
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES 

OF.GP.: 158/04/2023 
Assunto: Encaminha Projeto de Lei 

Exmo. Senhor 
LUIZ CÉSAR PEDRO LONGO 
D.D. Presidente da Camara Municipal. 
CHAVANTES — SP 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Chavantes, 28 de Abril de 2023. 

Cilmara Mun:cidat de Chavantes R ECELit 

Com os respeitosos cumprimentos, venho pelo presente solicitar a Vossa 

Excelência, para que leve a deliberação do Plenário, o incluso Projeto de Lei que dispõe 

sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2024 e demais providências. 

Encaminhamos para a apreciação e deliberação dessa Casa Legislativa o Projeto de 

Lei referente as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024, em atendimento ao 

artigo 165 da Constituição Federal de 1988. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) é o instrumento de conexão entre o Plano 

Plurianual (PPA) e o Orçamento anual. Tem a função de estabelecer a ligação entre o curto 

prazo a LOA (Lei Orçamentária) e o longo prazo (PPA 2022 - 2025). A LDO orienta a 

elaboração da LOA, fixa as metas e prioridades da Administração Pública, dispõe sobre 

alterações na legislação, estabelece metas fiscais, riscos fiscais e os fatores que podem vir a 

afetar as contas públicas. 

A LDO 2024 é apresentada com as metas de receita, despesa, resultado primário e 

resultado nominal, abrangendo o orçamento fiscal, como também a programação dos 

Poderes do Município. A correspondente execução orçamentária e financeira sell registrada 

na sua totalidade em sistema consolidado e integrado. 

As metas fiscais englobam as previsões do Poder Executivo, do Poder Legislativo. 

A LDO 2024 apresenta a estrutura abaixo descrita: 

I - as prioridades e metas da administração pública municipal; 

- ANEXO I - Anexo de Metas e Prioridades; 

- ANEXO II, de metas fiscais, conforme art. 4°, da Lei Complementar 101/2000, 

compreendendo os seguintes quadros: Demonstrativo I - das Metas .Anuais em Valores 
a , 

Correntes e Constantes; Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Relativas 

ao Ano Anterior; Demonstrativo III — Metas Fiscais atuais, comparadas com as Metas 

Fiscais fixadas nos três últimos exercícios anteriores; Demonstrativo IV - Evolução do 
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'mônio Liquido; Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos obtidos com 

Alienação de Ativos; Demonstrativo — Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do 

RPPS; Demonstrativo VII - Estimativa da Compensação da Renúncia de Receita ; 

Demonstrativo VIII- Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado e Demonstrativo 13k _ dos Riscos Fiscais e Providencias 

0 Anexo de Metas Fiscais estabelece as regras de harmonização entre a receita e a 

despesa, as quais devem ser observadas pela Administração Pública no exercício de 2024. 

Os quadros que compõe o Anexo de Metas Fiscais são: 
a_ 

a) Demonstrativo I - das Metas Anuais em Valores Correntes e Constantes: 

Metas anuais, em valores correntes e constantes relativas A. receita, despesa, resultado 

nominal e primário e montante da divida pública, para o exercício a que se referirem, para 

os dois seguintes e três anteriores. 

b) Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Relativas ao Ano 

Anterior: Comparação entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício 

orçamentário do segundo ano anterior ao ano de referência da LDO; 

c) Demonstrativo III — Metas Fiscais atuais, comparadas com as Metas Fiscais 

fixadas nos três últimos exercícios anteriores: Metas anuais, instruido com memória e 

metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando- as com as 

metas fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência das mesmas com 

as premissas e os objetivos da política econômica nacional; 

d) Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Liquido: Demonstra a evolução 

do Patrimônio Liquido dos últimos três exercícios anteriores ao ano de edição da respectiva 

Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO. 
5 

e) Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos obtidos com Alienação 

de Ativos: Demonstram a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de 

ativos, sendo que é vedada a aplicação de receita de capital derivada da alienação de bens e 

direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente. 
6 

i) Demonstrativo VI — Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS: 

A avaliação tem como base os Demonstrativos das Receitas e Despesas Previdenciárias do 

Regime Próprio dos Servidores Públicos, não se aplica ao município de Chavantes. 

f) Demonstrativo VII - Estimativa da Compensação da Renúncia de Receita: 

Estabelece as renúncias de receitas e suas respectivas compensações. Não ocorreu Renuncia 

e Receita no município de Chavantes. 
13 

g) Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 

Caráter Continuado: 0 conceito de Despesa Obrigatória de Caráter Continuado foi 
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uido pela Lei de Responsabilidade Fiscal — LRF no art. 17, conceituando-a como 

Despesa Corrente derivada de Lei, Medida Provisória ou Ato Administrativo Normativo que 

fixem para o Ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois 

exercícios. 
Q't 

h) Demonstrativo IX - Riscos Fiscais e Providências: Os riscos fiscais são a 

possibilidade da ocorrência de eventos que venham a impactar, negativamente, as contas 

públicas. 

De forma geral, as previsões de receita e despesa estão estimadas com base no 

crescimento da economia e na expectativa de inflação, sendo que as previsões foram 

elaboradas em conformidade com a tendência sazonal de arrecadação e despesas do 

Município. 

As metas de resultado estão elaboradas de acordo com a necessidade de equilíbrio 

entre a receita e a despesa, visando a priori o pagamento de amortizações e juros sobre o 

endividamento, bem como, maior controle gerencial das despesas e dos custos operacionais 

de todos os Órgãos Municipais. 

A LDO 2024 está integrada a um processo que começa com o Plano Plurianual (PPA 2022 — 

2025) e segue com a Lei Orçamentária Anual (LOA 2024), de acordo com os requisitos 

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. Nesse contexto, a atual estrutura da LDO 

permite a sua utilização como um instrumento de gestão das finanças públicas, sendo um 

veiculo de informação sobre a origem de receitas e destinação de recursos públicos, a serem 

avaliados pelo Legislativo e pela sociedade em geral. 

Destaca-se ainda que os programas e ações destinados a atender as prioridades e 

metas da Administração Pública Municipal para o exercício financeiro de 2024 encontram-

se de acordo com o previsto no Plano Plurianual para o exercício de 2024. 

Sendo só para o momento e, contando com o apoio de todos os senhores 

Vereadores na aprovação da presente propositura, antecipo meus agradecimentos renovando 

os protestos de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

MÁRCIO B 
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PROJETO DE LEI N05A023 

Dispõem sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício 
de 2024 e demais providencias. 

MARCIO DE JESUS DO REGO, Prefeito do Município de 
Chavantes, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que: 

A Camara Municipal de Chavantes em sua sessão do dia 
XX/XX/2023 aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei, retroagindo seus com 
efeitos em 01 de Julho de 2023: 

CAPÍTULO I 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA 0 ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

Artigo 1° - Esta Lei fixa as diretrizes gerais da Administração 
Pública Municipal para o exercício financeiro de 2024, orienta a elaboração da lei 
orçamentária e dispõe sobre assuntos determinados pela Lei Complementar Federal n.° 
101/2000. 

Artigo 2° - 0 projeto de lei orçamentária anual do Município 
para o Exercício de 2024 será elaborado em observância As diretrizes fixadas nesta lei, na 
Lei Federal 4320/64, na Lei Complementar 101/2000, na Constituição Federal e na Lei 
Orgânica do Município de Chavantes. 

Artigo 3° - A proposta orçamentária do Município para o 
exercício de 2024 contempla os programas e ações governamentais definidos no Plano 
Plurianual, detalhados em projetos e atividades com seus respectivos objetivos, metas e 
justificativas estabelecidas para o quadriênio 2022/2025, observado os conceitos 
estabelecidos nas portarias do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, inclusive 
na Portaria n°. 42/99. 

Parágrafo Único — Deverão ser observados os projetos 
inclusos anteriormente, que ainda não estejam concluídos. 

Artigo 4° - 0 Poder Executivo submeterá à aprovação 
legislativa, eventual alterações nos programas ou em seus respectivos objetivos, indicadores, 
valores e metas, quando da elaboração de sua proposta orçamentária, orientando a ação 
governamental para o exercício subsequente. 

Artigo 5° - As metas e prioridades para o exercício financeiro 
2024, bem como o anexo de metas e riscos fiscais, artigo 4°, § 2° da Lei n° 101/2000, serão 
enviados juntamente com a Lei Orçamentária Anual do corrente exercício, observadas as 
normas estabelecidas na Constituição do Estado de Sao Paulo. 

Artigo 6° - 0 Poder Legislativo e as entidades da 
Administração Indireta encaminharão ao Poder Executivo suas propostas orçamentárias para 
2024 até o último dia útil do mês de Julho de 2023, observadas as determinações contidas 
nesta lei. 
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Parágrafo Único - Na elaboração de suas propostas, as 
nstituições integrantes da estrutura municipal terão como limite de suas despesas a média 

de gastos efetivamente realizados nos últimos 03 (três) exercícios financeiros anteriores ao 
exercício corrente. 

Artigo 70 - Para a correta elaboração do orçamento, o Poder 
Legislativo, as secretarias municipais, as autarquias e outros órgãos envolvidos deverão 
levar ao conhecimento do Poder Executivo até o último dia do mês de julho de 2023, as 
informações quantos aos passivos contingentes como, precatórios e outras dividas de 
valores relevantes, a qual será integralizada na estrutura do planejamento orçamentário do 
exercício de 2024. 

Artigo 8° - 0 Poder Executivo poderá promover alterações na 
legislação tributária, com vias ao aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e 
arrecadação dos tributos municipais, objetivando a implicação do cumprimento das 
obrigações tributárias, além da racionalização de custos e recursos em favor do Município e 
dos contribuintes. 

Executivo fica autorizado A: 
Parágrafo Único — Para o cumprimento do caput o Poder 

I — instituir e regulamentar Contribuição de Melhoria, 
decorrente de obras públicas; 

II — instituir, revisar e regulamentar Taxas Municipais, 
objetivando sua adequação aos seus custos pelos serviços 
prestados e normas regulamentares previstas no código 
tributário municipal e nas legislações vigentes; 

Artigo 9° - A lei orçamentária anual disporá sobre o limite 
para abertura de créditos suplementares a serem abertos por Decreto do Poder Executivo. 

Parágrafo Único - Os créditos suplementares que vierem a ser 
aberto serão para suprir insuficiências e ou adequar as dotações orçamentárias com vistas A 
manutenção dos programas em desenvolvimento. 

CAPÍTULO II 

DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTARIA 

Artigo 10 - A proposta orçamentária para o exercício de 2024 
será encaminhada pelo Poder Executivo A Camara Municipal até 30 de setembro de 2023, 
contendo: 

I — mensagem; 

II - projeto de lei orçamentária. 

Artigo 11 - A mensagem que encaminhar o projeto de lei 
orçamentária anual deverá explicitar: 

Rua Dr. Altino Arantes n°. 464— Fone: (14) 3342-9200 — Fax: (14) 3342-1027 — CEP 18970-000 — CHAVANTES/SP  
E-mail: gabinete@chavantes.so.gov.br — www.chavantes.sp.gov.br — CNPJ 44.563.575/0001-98 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES 

I — As eventuais alterações de qualquer natureza, e as 
respectivas justificativas em relação as determinações contidas 
nesta lei; 

II — Os critérios adotados para estimativa das fontes de 
recursos para o exercício; 

IV — A compatibilização das prioridades constantes da 
proposta orçamentária com as aprovadas nesta lei; 

III — Os recursos 
desenvolvimento do 
Constituição Federal; 

destinados A manutenção e ao 
ensino, conforme disposto na 

V — Demonstrativo de alocação de recursos para o 
financiamento das ações e serviços públicos de saúde, de que 
tratam a Emenda Constitucional n° 29; 

VI — Os recursos destinados A manutenção e desenvolvimento 
da assistência social. 

Artigo 12 - Na estimativa das receitas e fixação das despesas 
para o exercício financeiro de 2.024, considerar-se-ão os reflexos econômicos e financeiros, 
tendo como parâmetros o momento econômico da conjuntura nacional, assim como, as 
alterações na legislação municipal e demais aspectos econômicos relevantes de natureza 
econômica do Município e ainda, a utilização de parâmetros pela média das despesas 
efetivamente realizados nos três últimos exercícios financeiros anteriores ao exercício 
corrente, especificamente os resultados dos exercícios de 2.021 e 2.022 e do exercício 
financeiro corrente, no que couber, perante a evolução e ou diminuição de receita e despesa, 
e ainda, observadas as estimativas do processo inflacionário divulgado pelo Banco Central 
do Brasil para o exercício de 2.024. 

Artigo 13 - A Lei Orçamentária deverá ser elaborada de forma 
compatível com o Plano Plurianual. 

Artigo 14 - A Lei Orçamentária não consignará novos projetos 
se não estiverem adequadamente atendidos os em andamento. 

Artigo 15 - A Reserva de Contingência estará consignada 
entre 1% (um) a 3% (três) pontos percentuais da receita corrente liquida. 

Parágrafo Único - A Reserva de Contingência sell destinada 
para a abertura de créditos adicionais suplementares e especiais, atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos fiscais imprevistos. 

Artigo 16 - A lei orçamentária anual deverá consignar 
recursos específicos destinados A concessão de auxílios, subvenções ou congêneres a 
entidades sem fins lucrativos, filantrópicos, relacionadas A cultura, a saúde, a educação e de 
assistência social, de modo que possam elas em parceria com o Município desenvolver suas 
atividades fins. 

Artigo 17 - 0 Município poderá contribuir para custear 
despesas correntes e de capital de competência de outros entes da federação, desde que haja 
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vinculativa a celebração de convênio, acordo, ajuste ou congênere, e crédito 
rçamentdrio próprio. 

Artigo 18 - 0 Poder Executivo poderá firmar convênios e/ou 
contratos de gestão com outras esferas de governo ou com entidades privadas, para 
desenvolvimento de programas nas áreas que haja necessidade de melhoria ou 
implementação de novos projetos, atividades, investimentos entre outros. 

Artigo 19 - As despesas com pagamento da divida pública, 
encargos sociais e de salários e demais vantagens a servidores ativos, inativo e pensionista, 
terão prioridade sobre as ações de expansão dos serviços públicos. 

Artigo 20 - A expansão, criação de despesas vinculadas ao 
quadro de pessoal permanente e ou variável, somente ocorrerão se houver dotação 
orçamentária suficiente e estiverem atendidos os requisitos e os limites estabelecidos pela 
Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, exceto quando da revisão geral 
anual em conformidade com a legislação municipal. 

Artigo 21 - Até trinta (30) dias após a publicação da Lei 
Orçamentária, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso para o exercício, de maneira a compatibilizar os dispêndios 
com a arrecadação. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 22 - Observado o disposto no artigo 9.°, da Lei 
Complementar Federal n.° 101/2000, caso seja necessário proceder A limitação de empenho 
e movimentação financeira para cumprimento das metas de resultado, o percentual de 
redução deverá incidir sobre o total das dotações, calculadas de forma proporcional A 
participação de cada Poder, excluída as despesas que constituem obrigações constitucionais 
ou legais. 

Parágrafo 1° - Na limitação de empenho e movimentação 
financeira serão adotados critérios que produzam o menor impacto possível nas ações de 
caráter social, particularmente nas de educação, saúde e assistência social, e na 
compatibilização dos recursos vinculados. 

Parágrafo 2° - Na hipótese de ocorrência do disposto no 
"caput" deste artigo, o Poder Executivo comunicará aos demais poderes e autarquias o 
correspondente montante que caberá a cada um na limitação de empenho e movimentação 
financeira, acompanhada, a comunicação, da devida memória de cálculo e da justificativa do 
ato. 

Parágrafo 30 - No caso do Poder Legislativo não promover a 
limitação de empenho no prazo estabelecido "Artigo 9° da LRF", fica autorizado o Poder 
Executivo a limitar os valores financeiros segundo os critérios estabelecidos no ato de 
limitação de empenho. 

Artigo 23 - Para efeito da ressalva de que trata o artigo 16, § 
3.°, da Lei Complementar n.° 101/2000, consideram-se irrelevantes as despesas decorrentes 
da criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, cujo valor total no 
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leio não ultrapasse 0,5% (meio por cento) da despesa fixada para o Executivo e para o 
egislativo. 

Artigo 24 - A destinação sob a forma de auxílios, subvenções ou congêneres visando 
prestação de serviços essenciais de assistência social, saúde, educacional e cultural, será 
concedida sempre que a suplementação de recursos de origem privada, aplicados a esses 
objetivos, revelar-se mais econômica, e sempre que possível, será calculado com base em 
unidades de serviços efetivamente prestados ou postos A disposição dos interessados; 

Parágrafo 1° — Por unidade de serviços deve-se entender a 
quantidade de serviços a que as entidades privadas podem atender dentro de um parâmetro 
de eficiência fixado pelo órgão ou entidade pública para a concessão do auxilio, subvenção 
social ou congênere; 

Parágrafo 2° - Sem prejuízo das disposições previstas em leis 
especificas, a destinação de recursos só poderá ser feita se a instituição interessada 
satisfizer, entre outras, as seguintes condições: 

- ter sido fundada em ano anterior e organizada até o ano de 
elaboração da Lei de Orçamento; 

- não constituir patrimônio do indivíduo; 

- dispor de patrimônio ou renda regular; 

- não dispor de recursos próprios suficientes A manutenção ou 
ampliação de seus serviços; 

- comprovar seu regular funcionamento e a regularidade de 
mandato de sua Diretoria; 

- ter sido considerada em condições de funcionamento 
satisfatório pelos órgãos competentes de fiscalização; 

- ter prestado contas da aplicação de subvenção ou auxilio 
anteriormente recebido sem vícios insanáveis. 

Artigo 25 — A destinação de recursos orçamentários As 
entidades privadas sem fins lucrativos deverá observar ainda, o disposto no artigo 26 da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000; 

Parágrafo Único — Os órgãos responsáveis pelos auxílios, 
subvenções ou congêneres deverão anualmente, até 31 de março do exercício de 2.024, 
encaminhar ao Legislativo Municipal, projetos de Lei evidenciando os objetivos pactuados. 

Artigo 26 - Para abertura de créditos especiais no orçamento 
de 2024, deve ser observada a compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentária vigente. 

Artigo 27 - 0 Poder Executivo e Legislativo, com vistas A 
execução orçamentária de 2024, está autorizado A abertura de créditos adicionais 
suplementares com anulação parcial ou total de dotações de outras despesas orçamentárias 
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limite de 10% (dez por cento) do orçamento das despesas do exercício financeiro de 
.0 4, observadas as normas da Lei n° 4.320/64 e a Constituição Federal. 

Parágrafo Único — Fica o poder Executivo e Legislativo 
autorizado a remanejar recursos dentro da mesma categoria de programação. 

Artigo 28 - Fica autorizado o Executivo Municipal a 
promover o equilíbrio financeiro entre a receita prevista para com a despesa fixada na Lei 
Orçamentária Anual (LOA) do exercício de 2.024, através de transferência financeira, de 
forma proporcional, conforme disponibilidade financeira da administração direta, a favor da 
Superintendência de Agua e Esgoto de Chavantes — SAEC, caso os valores das despesas 
sei am superiores aos valores de sua receita, tendo como limite financeiro para o exercício de 
2024 a importância de RS 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). 

Parágrafo Único - A destinação de recursos para a entidade 
da Administração indireta, com vistas a promover ajuda financeira ou cobrir déficit de 
natureza orçamentária e financeira deverá ter manifestação prévia e expressa do setor 
técnico e da assessoria jurídica da administração direta e a devida formulação do ato 
administrativo específicos formalizando os critérios a serem cumpridas entre as instituições, 
observadas ainda as normas da Lei n° 4.320/64. 

Artigo 29 - As despesas com pessoal da Superintendência de 
Água e Esgoto de Chavantes — SAEC, serão custeadas pelo Município à conta dos recursos 
do Tesouro Municipal sob a forma de convênio. 

Artigo 30 - O Município fica autorizado a buscar junto A. 
Unido, Assistência Técnica e Cooperação Financeira para a modernização das respectivas 
administrações tributária, financeira, patrimonial e previdencidria, com vistas ao 
cumprimento das normas estabelecidas pela Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal. 

Artigo 31 - Fica autorizado o Executivo Municipal a custear 
sob a forma de manutenção quanto as despesas correntes e de capital dos serviços de 
Retransmissão de TV Aberta instalada no território do Município, através da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrario. 

Chavantes, 28 de Abril de 2023. 

___4010/0■190p.P.

MARCIO BUR - --"TnESUS DO REGO 
Prefeito4V icipal 

Registrada e afixada nesta mesma data na Secretaria da Prefeitura Municipal - Art. 97 da LOM. 

Maria Bemadete Betiol 
Ass. Parlamentar — Port. 01/2021 

Rua Dr. Altino Arantes n°. 464 — Fone: (14) 3342-9200 — Fax: (14) 3342-1027 — CEP 18970-000 — CHAVANTES/SP 
E-mail: gabinete(Rchavantes.smeov.br — www,chavantes.sp.gov.br — CNPJ 44.563.575/0001-98 
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28 ABR 2023 
09:16:49 Prefeitura Municipal de Chavantes 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2024 

Demonstrativo V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS 
COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

(LRF, art. 4°, § 2°, Inciso III) 

MUNICÍPIO: Chavantes - SP 

Gemirepe 
GA10120501 

Pag: Ill 

EXERCÍCIO: 2024 R$ 1.00 

.RKEITAS-REALIZA S 2022 , 2021' '' ' ,-2020

CEITA S' DE CAPITAL 0,00 252.280,00 0,00 
AIENA ObEA TIVOS ''' 0,00 252.280,00 0,00 
. Alienação de bens Móveis - 0,00 252.280,00 0,00 

Aliena ão de Bens 'I-noveis 0,00 0,00 0,00 
..... . _. 'TOTAIS l) = 0,00 252.280,00 0,00 

SDESPEAS tiQUIDADAS , . , . 2022 11, 421. 
. .. __ 
0,00 PLICAÇA6DOS RECURSOS DA A LIE-  N----iik -bDE ATIVOS , 0,00 E -5-.453,00 

.DESPESAS DE CAPITAL : 0,00 255A53,00 0,00 
,Investririentós 0,00 255A53,00 0,01a 
Inveri(5esfinanCeiras'  0,00 0,00 0,0011. 

, 
Amortização da Divida ,' 0,00 , 0,00 0,00 

56-s- REGIMES 0,00 0,00 0,00 p$PF-SPCS CORRENTES DE 11EV1D IC. 
Regime Geral de Previdência Social. 0,00 0,00 0,00 
Regirpe PróPrià,pos Servjdores ,Rialicós 0,00 0,00 0,00 E 

. 6 kTOTAIS "(IIL= 1.4 0,00 255.453,00 0,00 

SALDOTINANCEIFO 2022 ' 114. ‘~% 2021., I 2020 
A , 

' 

Sa,Jdo E:inanceirifi,(41) 0,00 3.173,00 0,00 
‘ , TOTAIS (1.:11)+ III) = 0,00 0,00 0,00 



28 ABR 2023 
09:21:17 Prefeitura Municipal de Chavantes 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2024 
Demonstrativo VI - RECEITAS E DESPESAS PREVI DENCIARIAS DO RPPS 

(LRF, art. 4°, § 2°, Inciso IV, alínea a) 

MUNICÍPIO: Chavantes - SP 

Gemmap® 
GA10120601 

Rag: 1 2 

EXERCÍCIO: 2024 R$ 1.00 

ReCETWOARBERIAR t: 2020 zP 1

0,00 

111? 492i. 2022 

AS CaMENTES 0, 0 0,00 
Receita do COntribuições 0,00 0,00 0,00 

Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 
• Pessoal Mar 0,00 0,00 0,00 

Outras Ccintribuições Previdênciarias 0,00 0,00 0,00 
• Corn4enda0o Previdanciaria antra RGPS e RPF'S, 0,00 0,00 0,00 
,Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 

• ' Outras Receitas Correntes .0,00 0,00 0,00 
WAS DECAPITAL 0,00 0,00 0,00 

"Alienação de Bend 0,00 0,00 0,00 
Qutrai'Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 
PASSES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS PB_O 0,00 0,00 0,00 
ContribtVo Patronal do Exercicio 0,00 0,00 0,00 

Pea s oat Civil 0,00 0,00 0,00 
Pessoal Mar 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 
Pessoal avil 0,00 0,00 0,00 
-Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 
SSES PREV)D. PARA COBERTURA OBI:AAUP • 0,00 0,00 0,00 

OTAL DAS RECWAS meopeNc.,06. . . (L, 0,00 0,00 0,00 

-DESPESAS PROVIDENCIARIAg .... , . " "r" 2020. '''. 2021,. , 022 

DMINISTRA 0 GERAL 0,00 0,00 0,00 
ssCorrentespla - 0,00 0,00 0,00 _ 

:'" . Despetas':de Capital 0,00 0,00 0,00 
lONCIA-SbCIAL 0,00 0,00 0,00 

Pessoal WI . 0,00 0,00 0,00 

, :Des 

.- Pessoal Militar . ' 0,00 0,00 0,00 
Outras Despesa&CorrenteW 0,00 0,00 0,00 

• COmpend_esão‘ Previd. de Aposerit: RPPS a.RGPS 0,00 0,00 0,00 
CoMpensa9ãO.Previd,d‘PariSbes antra RPPS'e F 0,00 0,00 0,00 

TAL DAS DESPig$A$ PREVIONCIARIAS 01) • 0,00 0,00 0,00 
ESULTADO'PREViDENCtARID (i • 0,00 0,00 0,00 

)ISPONIBLEADE FilsiANCSRA'S' 0,00 0,00 0,00 
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28 ABR 2023 
09:21:52 Prefeitura Municipal de Chavantes 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2024 
Demonstrativo VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA 

RENÚNCIA DE RECEITA 

(LRF, art. 40, § 2°, incise V) 

MUNICÍPIO: Chavantes - SP 
"'"77"" 

/ sogritna-
efitiários,

Gernmap® 
GA10120701 

Pan: li 

EXERCÍCIO: 2024 R$ 1.00 

• RENÚNCIA D RECEITA PREVISTA 
Tribtito/Contrip, 2024 202 2026 



28 ABR 2023 
09:22:17 Prefeitura Municipal de Chavantes 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2024 
Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas 

Obrigatórias de Caráter Continuado 
(LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) 

MUNICÍPIO: Chavantes - SP 

Gemmape 
GA10120801 

Pap: 1 / 1 

EXERCÍCIO: 2024 R$ 1,00 

,,g, p 1 EVE 
• 20241 

Malin Prey i 
e 0 

4.815.664,00 NumérltoPerManentexla Receita ,v , 
0.Aupiento referente a transfe'rências constitu,t)gnais ,,,

s---, 
e 3.265.992,00 

Aumentà refefente a transferências dó ,RKÓEF 704.618,00 

saldo Final do Aumento Permanente de Rece40(1). .., , 845.054,00 

ducao Permanente de Despesa (H) i '' 0,00 

rgern Bruta (I$! = (I +1) 845.054,00 

ido Utilizado da•NiArg'erri Prtita.W ) 0 
.., •1 0 00 , 

inipacto,da,NoVas- . 
.. 0,00 

rgetntiquiOrdtitEx,,pansilo depOCC (lb 1\;) t 
. , . , . .. . 

845.054,00 

• 

e 
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Prefeitura Municipal de Chavantes 
ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / MEIAS / CUSTOS PARA 0 EXERCÍCIO 
Projeto de Lei n° 

Gamma® 
GA101101 

Pag: 17 / 26 

1 de 30/04/2023 
Situação INICIAL Exercício: 2024 

Programa OBRAS, coNsERVAÇÃo ESERVIÇOS MUNICIPAIS 
Código do Programa 0017 

Unidade Responsável SECR MUNIC. PLANEJAMENTO, OBRAS, MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA 
02.04.00 

Objetivo EXECUTAR AÇÕES DE SERVIÇOS DE OBRAS, LIMPEZA, ILUMINAÇÃO PÚBLICA, MANUTENÇÃO DAS 
ESTRADAS MUNICIPAIS, MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO, MANUTENÇÃO DAS PRAÇAS, PARQUES E 
JARDINS E OUTROS SERVIÇOS MUNICIPAIS NEcEssAmos A coNsERvAçÃo Dos BENS PÚBLICOS. 

Justificativa MANTER A CIDADE BEM CUIDADA PROPORCIONA UMA MELHOR 
MUNÍCIPES E VISITANTES. 

METAS / INDICADORES NO EXERCICIO 

incl:icad'orei .„ . 

QUALIDADE 

Unidade de'' 
,Medida 

DE VIDA AOS 

.pdice race , 
Recente. , „a, Future

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR % 100,00 100,00 , 
cySTO ESTIMADO DOAROGRAMÃ NO EXE,RgiC10:14 8.358.71Z . 

.1. 

'ficativas das Modificações 

• 



Prefeitura Municipal de Chavantes 
ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA 0 EXERCÍCIO 
Projeto de Lei n° 

GertriaDO 
GA101101 

Pag: 18 / 26 

1 de 30/04/2023 
Situação INICIAL Exercício: 2024 

Programa AGUA E ESGOTO 
Código do Programa 0018 

Unidade Responsive! SECR. MUNIC. PLANEJAMENTO, OBRAS, MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA 
02.04.00 

Objetivo PROMOVER 0 ABASTECIMENTO DE AGUA E SERVIÇOS DE COLETA DE ESGOTO AOS 4ÓV EIS 
LOCALIZADO EM NOSSA CIDADE, PROPORCIONANDO 0 SANEAMENTO BÁSICO DE QUALIDADEAOS 
MUNÍCIPES 

Justificativa 0 SANEAMENTO BÁSICO DE QUALIDADE E ESSENCIAL PARA 
PROBLEMAS DECORRENTES DE TRATAMENTO DA ÁGUA E DO 

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 
01 - 
, , !ndicackirin» 

EVITAR DOENÇAS 
ESGOTO. 

Unidade de 
Medida 

E OUTROS 

'  ,ndiCe 
liesente ' 

100,00 

• 4 1
FONT , „,¡,, 

100,00 MANUTENÇÂO DAS ATIVIDADES DO SETOR % 
CUSTO EStIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO : -RS - : 1130õ.g23,00

li ficativas das Modificações 

• 



Prefeitura Municipal de Chavantes 
ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / MEIAS / CUSTOS PARA 0 EXERCÍCIO 
Projeto de Lei n° 

Gamma@ 
GA101101 

Pag: 19 / 26 

1 de 30/04/2023 
Situação INICIAL Exercício: 2024 

Programa ESPORTES E LAZER 
Código do Programa 0019 

Unidade Responsável SECR. MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES E 
LAZER 
02.08.00 

Objetivo PROMOVER AÇÕES PARA 0 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE PRATICADO POR AMA DORES E 
AUXILIO AOS PROFISSIONAIS. EAÇÕES DE LAZER E RECREAÇÃO PARA A POPULAÇÃO. 

Justificativa 0 ESPORTE AUXILIA A INCLUSÃO SOCIAL DAS PESSOAS EAJUDA 
JUVENTUDE 0 LAZER É FUNDAMENTAL PARA PROPORCIONAR 
A POPULA ' O. 

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 
. 

4 'k„ hitircadores 

NO DESENVOLVIMENTO 
UMA MELHOR 

Unidade, de 
Medida A 

QUALIDADE 

Indice 
Recente 

DA 
DE VIDA 

ndice 
.Futuro , 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR oh, 100,00 100,00 
w§To'vESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCidiD: R$ 573.652,00, 

Oficativas das Modificações 



Prefeitura Municipal de Chavantes 
ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA 0 EXERCÍCIO 
Projeto de Lei n° 

Gennape 
GA101101 

Pag: 20 / 26 

1 de 30/04/2023 
Situação INICIAL Exercício: 2024 

Programa CULTURA E TURISMO 
Código do Programa 0020 

Unidade Responsável SECR. MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES E 
LALER .. 
02.08.00 

Objetivo PROMOVER AÇÕES OBJETIVANDO 0 DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES CULTURAIS, 
DISSEMINANDO A CULTURA. DESENVOLVER AÇÕES QUE POTENCIALIZAM 0 TURISMO NA CIDADE 

Justificativa A BOA CULTURA AJUDA 0 DESENVOLVIMENTO DAS PESSOAS NA SOCIEDADE 0 TURISMO TRAZ 
PESSOAS DE OUTRAS CIDADES, MELHORANDO 0 COMERCIO LOCAL E LEVANDO 0 NOME DO 
MUNICFIO NO CENA RIO NACIONAL. 

METAS / INDICADORES NO EXERCICIO 
4,, g giP 

Indicadoee 
• . , „ 44 „ , 

'Unidade ,tie,
Medida , 

' ffidipe ' , 
, ecente s,g, 

bilk* 1,  ilk* 4
Futuro

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR % 100,00 100,00 
putTd ÉtniviAtti DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO A 748.191000 ., . . 

ii,   , 

isficativas das Modificações 

e 



Prefeitura Municipal de Chavantes 
ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA 0 EXERCÍCIO 
Projeto de Lei n° 

Germ-nape 
GÁ101101 

Pag: 21/26 

1 de 30/04/2023 
Situação INICIAL Exercicio: 2024 

Programa ASSUNTOS JURÍDICOS 
Código do Programa 0021 

Unidade Responsável GABINETE 
Código da Unidade 02.01.00 

Objetivo ASSISTIR 0 EXECUTIVO MUNICIPAL EM SUAS AÇÕES, AUXILIANDO COM PARECERES EANÁLISES 
SOBRES AS QUESTÕES JURIDICAS. DEFBNDERJUCICIALMENTE E EXTRAJUDICALMBITE A 
PREFEITURA NAS AÇÕES NOS IRBUNAIS DE JUSTIÇA E NAS DIVERSAS AREAS QUE FOREM 
NECESSÁRIOS. 

Justificativa DIVERSAS AÇÕES REALIZADAS PELO IXECUT1V0 MUNICIPAL 
PARA EVITAR PROBLEMAS FUTUROS. TODO ANO DIVERSOS 
EXTRAJUDICIAIS PRECISAM DE AP010 TÉCNICO. 

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

.Indfcadores 
k. "4 A 0, 

'' ' , A „.'ItAt,4 A„._....Am A , „, 

NECESSITAM 
PROCESSOS 

ynklide de' 
Me'dicia,_/.

DE APOIO JURIDIC() 
JUDICIAIS E 

ndice''' ndice , 
Recente FAturo 

0 DAS ATIVIDADES DO SETOR". % 100,00 100,60 
TO ESTIMADO DO PROGRAMAN EkERDICIO: R$ 6A A ., 61Z516,00' , , 

7fi cativas das Modificações 

e 



Prefeitura Municipal de Chavantes 

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA 0 EXERCÍCIO 
Projeto de Lei n° 

Gerrmap® 
GA101101 

Pag: 22 / 26 

1 de 30/04/2023 
Situação INICIAL Exercício: 2024 

Programa AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 

Código do Programa 0022 
Unidade Responsável SECR MUNIC. PLANEJAMENTO, OBRAS, MEIO AMBIENTE E 

AGRICULlURA 
02.04.00 

Objetivo PROMOV ER AÇÕES QUE PRPORCIONEM 0 DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA MUNICIPAL, 
FORTALECENDO OS AGRICULTORES LOCAIS. DESENVOLVER PROGRAMAS E ATIVIDADES QUE 
PRESERVBM E INCENTIVE A UTILIZAÇÃO RACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Judificativa OS PRODUTORES RURAIS NECESSITAM DE APOIO PARA A MELHORIA 
MEIO AMBIENTE PRECISA SER VISTO COM CUIDADO PARA QUE 
PRESERVADOS PARA AS GERA 'ES FUTURAS. 

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

. , IndlcadoMs 

DE SUAS 
TENHAMOS 

Urtinede de 
Medida , 

AGRICULTURA. 
OS RECURSOS 

In ce,
° Recente 

0 

Indic. 
futuro 

MANUTENICAO DAS ATTVIDADES DO SETOR % 100,00 100,00 
r---vqm 2111-7- 0 ESTINI—ADO DO pROG-RAMA NO' EXER—CICII- t:.!: Rt. lii 48,3200 ' ---n7-7----------- 

Wcativas das Modificações 



Prefeitura Municipal de Chavantes 
ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA 0 EXERCÍCIO 
Pro eto de Lei n° 

Gemmap® 
GA101101 

Fag: 23 / 26 

1 de 30/04/2023 
Situação INICIAL Exercício: 2024 

Programa SERVIÇOS DE AGUA E ESGOTO 
Código do Programa 0023 

Unidade Responsável SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 
Código da Unidade 03.01.00 

Objetivo PROMOVER AÇÕES EM BENEFICIO DA COMUNIDADE NO QUE SE REFERE A MELHORIA DE HIGIENE 
PÚBLICA. INCLUI 0 CONTROLE DE REGIÕES, LOGRADOUROS INSALUBRES E OUTROS POSSIVBS 
QUE ATENTEM CONTRA A SAÚDE PÚBLICA. PROMOVER AÇÕES QUE OBJETIVA 0 A BASTECIMENTO, 
DISTRIBUIÇÃO DE AGUA A TODOS OS MUNÍCIPES COM QUALIDADE E EFICIÊNCIA. 

Justificativa IMPLANTAR EM RESIDÊNCIAS E AREAS MAIS CARENTES, CONDIÇÕES MINIMS DE HIGENE, E 
NECESSÁRIO IVIELHOR CONTROLE DE QUALIDADE ENTRE CONTRIBUINTES QUANTO AO CONSUMO 
DE AGUA, CONSIDERANDO AINDA 0 DETERIORAMENTO DESSE SISTEMA ATE QUE SE COMPLETE A 
INSTALAÇÃO DE TODOS OS HIDRÕMETROS. 

METAS / INDICADORES NO EXERC CIO 
', ' 

1. '. indicaciores 4' tkijdade A. 
Medida l' 

,., Miice 
Recente 

n ce 
_Futuro

100,00 ' 
_,..

ygme,DE-65—SA NMARIAS ok 100,00 

or DE A BASTECIMENTO DE AGUA MT 45.000,00 48.000,00 
HIDROMETROS UN 4.600,00 4.900,00 
pyTO eSi RAMt ton pa oG gh9, p(ERdici9; Rs— el:R .667,90„  i. ....„ 
Justificativas das Modificações 



Prefeitura Municipal de Chavantes 
-ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / MEIAS / CUSTOS PARA 0 EXERCÍCIO 
Projeto de Lei n° 

Gamma® 
GA101101 

Pap: 26 / 26 

1 de 30/04/2023 
Situação INICIAL Exercido: 2024 

Programa TRANSPORTE MUNICIPAL 

Código do Programa 0026 
Unidade Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DETRANSPORTE 

Código da Unidade 02.09.00 , 

Objetivo GESTÃO DA FROTA MUNICIPAL 

Justificativa anmizAçÃo DA FROGRAMAÇÃO DE ATENDIMENTO DO USO 

METAS / INDICADORES NO EXERCICIO 

a' lifdicadores 

DA FROTA. 

,Unidade de 
Medida 

ndfce 
iticenie 

IndIce 
F ov 44' 

100,00 , NUT5100 DAS ATIVIDADE'S DO SETOR ok 100,00 
U T6ESTIMAD0DOPROGRAMA N6ExERciadf- 0,0R$ 1. o' 

, . 
ustifi cativas das Modificações 

4. 



Prefeitura Municipal de Chavantes 
ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA 0 EXERCÍCIO 
Projeto de Lei n° 

Gemmarte 
GA101101 

Fag: 25 / 26 

1 de 30/04/2023 
Situação INICIAL Exercício: 2024 

Programa CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
Código do Programa 0025 

Unidade Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Código da Unidade 02.06.00 

Objetivo OFERECER ATENDIMENTO PSQUATRICO A POPULAÇÃO, REALIZAR 0 ACOMPANHAMENTO CLINICO 
EA REINSERÇÃO SOCIAL DOS USUÁRIOS PELO ACESS AO TRABALHO, LAZER E EXERCÍCIOS DOS 
DIREITOS CIVIS E FORTALECIMENTO DOS LAWS FAMILIARES E COMUNFTARIOS. 

Justificativa OS PACIENTES DE PROBLEMAS PSQUATRICOS PRECISAM DE 
QUE SEJA REAZALIZADO UM TRATAMENTO HUMANO E ADEQUADO. 

METAS I INDICADORES NO EXERCÍCIO 

Indicaderesk A ,,,,' 

UM ATENDIMENTO 

Unidade de 
Medida 

ESPECIFC0 PARA 

dice 
4 i , 

np Cie 

Resr:ente_. F Ltb
80,00 L 100,00 ATBIFJWIBITO A- DEMANDA % 

It l. ifi ryp I.' I DaliK,) A 0 EXERCICIO: R$ ' 325.806,00, 
Pal

Justificativas das Modificações 

410 



• Prefeitura Municipal de Chavantes 
ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA 0 EXERCÍCIO 
Projeto de Lei n° 

Gemrnap® 
GA101101 
Pag: 7 /26 

I de 30/04/2023 
Situação INICIAL Exercício: 2024 

Programa ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
Código do Programa 0006 

Unidade Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
.... 

02.05.00 

Objetivo EXECUTAR AÇÕEs SOCIAIS, BUSCANDO AMPARAR OS MUNICIPES EM ESPECIAL OS MA IS 
CARENTES. ACOMPANHAR CONVÊNIOS FEDERAIS E ESTADUAIS QUE BENEFICIEM OS CIDADAOS. 

Justificativa DAR CONDIÇÕES DE MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DAS PESSOAS CARENTES E DEMAIS QUE 
NECESSITAM DE APOIO SOCIAL. 

METAS i INDICADORES NO EXERCICIO 
., Upidad de ndice Ifidi do' s . ca , 

- Medida 
, 

;ante ,_ 
,ndice 

_ -Futuro
MANUTBÇAO DAS ATIVIDADES DO SETOR — % 100,00 100,00 
wro !,..STIMADD DO  O AMA No EXERCI 0: R$  1645300,00 

Justificativas das Modificações 

e 



Prefeitura Municipal de Chavantes 

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA 0 EXERCÍCIO 
Projeto de Lei n° 

Gerrrnap® 
GA101101 
Pag: 8 / 26 

1 de 30/04/2023 
Situação INICIAL Exercício: 2024 

Programa ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE 
Código do Programa 0007 

Unidade Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO _ 
02.05.00 

Objetivo PROMOV ER AÇÕES QUE VISEM APOIAR AS CRIANÇAS EADOLESCENTES NO SEU 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL BIA ESPECIAL OS MA IS CARENTES. FORTALECER OS VINCULOS 
FAMILIARES PARA UMA BOA FORMAÇÃO EDUCACIONAL E SOCIAL. 

Justificative CRIANÇAS EADOLESCENTES SAO 0 FUTURO DA SOCIEDADE É NECESSÁRIO 0 DEVIDO 
ACOMPANHAMENTO PARA QUE TENHAMOS BONS CIDADÃOS. 

Z 

Unidade de. Indice ''" ' Indicagores-
4 SI Medida  , Recente 4 

race kh 
Fi.di,yriao 

ATENDLIENTO A DEMANDA ok 80,00 I 100,00 
01,1STO ÉVTdIAAISOlitt PROGRAMA NO EERCiCiOr R$ 

,. 
1.04$4744,00; A a' ' ''  = .... ., 

illficativas das Modificações 



Prefeitura Municipal de Chavantes 
ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA 0 EXERCÍCIO 
Pro eto de Lei n° 

Gemara) 
GA101101 
Pag: 9/26 

1 de 30/04/2023 
Situação INICIAL Exercício: 2024 

Programa ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA 
Código do Programa 0008 

Unidade Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Código da Unidade 02.06.00 

Objetivo REALIZAR PROJETOS E AOES QUE VISEM A MANUTENÇÃO E F'ERFEIÇOAMENTO DA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SAUDE COMO ASSMNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA, ATRAVÉS DA REDE 
MUNICIPAL DE SAUDE 

Justificativa SAUDE E ESSENCIAL AO BEM ESTAR DA POPULAÇÃO. SENDO UMA DAS NECESSDADES BÁSICAS 
DO SER HUMANO. 

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

Indlcudores -,' 
r , 

Y lil

,-, 17. g, 1 

'ATENIAMikr8 

I Unidade de 
Medida'„; 

ndice 
„ Recente 

Indica 
O'Itore ' 

10o,o() 
,, •. .. 

DAS PE3-8a1 CUE Prii-EartAM 0 PODER PÚBLICO % 90,00 
CLIV40151ADO DÓ PRO 

V $1 • 1,,., 
WS EXFRCICIO: R$ 11365,700,00

Justificativas das Modificações 

O 



Prefeitura Municipal de Chavantes 
ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA 0 EXERCÍCIO 

Pro eto de Lei n° 

Gemmape 
GA101101 

Pag: 10 / 26 

1 de 30/04/2023 
Situação INICIAL Exercício: 2024 

Programa VIGILANCIA EM SAÚDE 
Código do Programa 0009 .. 

Unidade Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Código da Unidade 02.06.00 

Objetivo PROMOVER AÇÕES VOLTADAS A PROTEÇÃO DA POPULAÇÃO, ATRAVÉS DO CONTROLE SANITÁRIO E 
EPIDEMIOLÓGICO. EVITANDO DESSA FORMA A DISSEMINAÇÃO DE DOENÇAS E OUTROS FATORES 
QUE POSSAM AFETAR A SAUDE EM GERAL, 

Justificativa GARANTIR SEGURANÇA AOS MUNICIPES COM RELAÇÃO A ALIMENTOS 

METAS / INDICADORES NO EXERCICIO 
e 

0 
inqicadofe s_ 

E CONTROLE 

, Wilda ede g 
medida 

DE DOENÇAS. 

fldtce 
'Recetie 

250,00 

ndice .. 
'Futtire

INSPEÇA0 SANITARIA PRED 390 00 
Clfft0 ESTIMADO,DOP GRAMA NO EXERCICIO: R$ 4.135.0 00 

.,,,, 
_ 

ustificativas das Modificações 

e 



Prefeitura Municipal de Chavantes 

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA 0 EXERCÍCIO 
Projeto de Lei n° 

Gerrmspe 
GA101101 

Pug: 11 / 26 

1 de 30/04/2023 

Situação INICIAL Exercicio: 2024 

Programa ENSINO BÁSICO FUNDAMENTAL 

Código do Programa 0010 

Unidade Responsive! SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Código da Unidade 02.07.00 

Objetivo PROMOVER AÇÕES EATIVIDADES RELACIONADAS QUE VISEM 0 DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL, NAS SERIES VINCULADAS AO ENSINO FUNDAMENTAL. DAR CONDIÇÕES 
NECESSÁRIAS AO BOM DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, COM CAPACITAÇÃO DOS PROFESSORES, 
MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS, FORNECIMENTO DE MATERIAL DIDATICO ENTRE OUTROS. 

Justificativa A EDUCAÇÃO E ESSENCIAL AO DESENVOLVIMENTO DE CIDADÃOS CONSCIENTES, 
SER INCLUIDOS NO MERCADO DE TRABALHO E DESENVOLVEREM A CIDADE 

• METAS /INDICADORES NO EXERCiCIO 

Indicadores 
Unidade de 

'Madicla ,t_i 

QUE PRECISAM 

Indite 
jecente

100,00 

ndice 
Futuro

100,60 A TENDIMENTOA DEMANDA DO ENSINO FUNDAMENTAL % — 
5q..105 ESTIMADd Dp'PROGRAMTfWE*EFC CIO: RS 1 66.115,00 .0 4111 1 

eificativas das Modificações 



Prefeitura Municipal de Chavantes 
ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA 0 EXERCÍCIO 
Projeto de Lei n° 

Gem-nape 
GA101101 

Pag: 12 / 26 

1 de 30/04/2023 
Situação INICIAL Exercício: 2024 

Programa ENSINO BÁSICO INFANTIL 
Código do Programa 0011 

Unidade Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Código da Unidade 02.07.00 

Objetivo PROMOVER AV/ES EATIVIDADES RELACIONADAS QUE VISEM 0 DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL, NAS SERIES VINCULADAS AO ENSINO INFANTIL TANTO AS CRECHES E PRE-
ESCOLAS. DAR CONDIÇÕES NECESSÁRIAS AO BOM DESENVOLVIMENTO DAS CRIANÇAS, COM 
CAPAciTAÇÃO DOS PROFESSORES, MANUTENÇÂO DAS ESCOLAS, FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DIDATICO ENTRE OUTROS. 

Justificativa A EDUCAÇÃO É ESSENCIAL AO DESENVOLVIMENTO DE CIDADÃOS 
SEREM INCENTIVADOS AO ENSINO DESDE A CRECHE EPRE-ESCOLA. 

METAS / INDICADORES NO EXERCiCIO 
' ka-'In' dica" ore„S 

CONSCIENTES, 

Unidade de 
fittdkrd 

% 

QUE PRECISAM 

Incfice 
Recent.; 

100,00 

ndfce 4

F'utbro
100,00 ATENDOVIENTO A DEMANDA 

a 
rp *ritdiADA DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO R$ 1.413.185,90-

Wficativas das Modificações 



Prefeitura Municipal de Chavantes 
ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA 0 EXERCÍCIO 

Projeto de Lei n° 

Germ® 
GA101101 

Pag: 13 / 26 

1 de 30/04/2023 
Situação INICIAL Exercício: 2024 

Programa ENSINO BÁSICO FUNDEB 

Código do Programa 0012 

Unidade Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Código da Unidade 02.07.00 

Objetivo PROMOVER AÇÕES EATIVIDADES RELACIONADAS QUE VISEM 0 DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL, NAS SERIES VINCULADAS AO ENSINO INFANML E FUNDAMENTAL. DANDO 
CONDI9:5ES NECESSÁRIAS AO BOM DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, COM CAPACITAÇÃO DOS 
PROFESSORES, MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS, FORNECIMENTO DE MATERIAL DIDATICO ENTRE 
OUTROS. UTILIZANDO OS RECURSOS DO FUNDES. 

Justificativa A EDUCAÇÃO É ESSENCIAL AO DESENVOLVIMENTO DE CIDADÃOS 
ACORDO COM AS NORMAS DOS RECURSOS REPASSADOS 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO FUNDES. 

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

Indicadores!'

'A 

CONSCIENTES. 
PELO FUNDO NACIONAL 

Unidade 1:1 
Medida 

UTILIZAÇÃO 
DE 

ce 
Recente'' Futuro 

DE 

ndlce;', 
, 

100,00 A i 'Enr rc i' DEMANDA % 100,00 
TO ESTIMAbO QO PROGAÁMÁ NCYEXERCECIQ R$ 9S77.609310 . t 

Justificativas das Modificações 



Prefeitura Municipal de Chavantes 

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS I CUSTOS PARA 0 EXERCÍCIO 
Projeto de Lei n° 

Gernmape 
GA101101 

Pag: 14 / 26 

1 de 30/04/2023 
Situação INICIAL Exercício: 2024 

Programa MERENDA ESCOLAR 

Código do Programa 0013 
Unidade Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Código da Unidade 02.07.00 

Objetivo FORNECER ALIMENTAÇÃO AOS ALUNOS MATRICULADOS NAS UNIDADES DA REDE DE ENSINO 
MUNICIPAL 

Justificativa A BOA ALIMENTAÇÃO PROPORCIONA UM MELHOR DENSENVOLVIMENTO DOS ALUNOS NO 
APRENDIZADO DAS MATERIAS LECIONADAS. 

METAS I INDICADORES NO EXERCÍCIO 
d t., ,, 

IndidadoreS t eg, 
-11.,  .. p 

Unidade de 
, Medida 

rtdice 
§, Recente ". 

jndict 
:Futuro 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR % 100,00 100,00 
ait.§TQ,ESTIMADekDO P G—R-ATA Nb—EXER-adib: Ftrirm---r -el.W.S7i3,00 

. _. ,..,.. 

Justificativas das Modificações 

fil 



Prefeitura Municipal de Chavantes 
ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA 0 EXERCÍCIO 
Projeto de Lei n° 

GerriTsape 
GA101101 

Fag: 15 / 26 

1 de 30/04/2023 
Situação INICIAL Exercido: 2024 

Programa TRANSPORTE ENSINO MÉDIO E UNIVERITARIO 
Código do Programa 0014 

Unidade Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Código da Unidade 02.07.00 

Objetivo PROPORCIONAR AUXILIO TRANSPORTE AOS ALUNOS DO ENSINO MEDIC, PROFISSIONALIZANTE E 
UNIVERSITÁRIO INEXISNTENTE EM NOSSA CIDADE AUXILIANDO-OS NO TRANPORTE PARA OUTRAS 
CIDADES E INCENTIVAR 0 ESTUDO PARA DESENVOLVIMENTO DOS CIDADÃOS. 

Justificativa A QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL PROPORCIONA MELHORES 
MELHOR QUALIDADE DE VIDA. 

METAS / INDICADORES NO EXERCICIO 

Indicadores ..- ..74 ..,. 

EMPREGOS E 

nidade vie - 
Medida„-

% 

CONSEQUENTEMENTE 

ndica , 
_ Recente _.... 

100 00 
Indica' 

Futtito ATENDIMENTOA DEMANDA , 
100,00 

CUSitt ESTIPÂADO,ÏZWadRAIÚ—TA—WEXERCIÇIO: RS. e §7925,00 31,' — , o.,
Justificativas das Modificações 

le 



Prefeitura Municipal de Chavantes 
ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA 0 EXERCÍCIO 
Projeto de Lei n° 

GammaDe 
GA101101 

Pag: 16 / 26 

1 de 30/04/2023 
Situação INICIAL Exercício: 2024 

Programa MANUTENÇÃO DO ENSINO PROFISSIONALIZANTE 
Código do Programa 0015 

Unidade Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Código da Unidade 02.07.00 

Objetivo PROMOVER A OFERTA DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE EM NOSSA CIDADE, PARA MELHORAR A 
MAO DE OBRA ESPECIALIZADA. 

Justificativa A MAO DE OBRA ESPECIALIZADA E NECESSÁRIO PARA 0 DESENVOLVIMENTO 

METAS / INDICADORES NO EXEROICIO 

Indicadores „, ,‘. r 
,4421., ,,....,-..- - 

-A 

lifu`dade de 
Medida 

FROFISSIONAL. 

ndic,e 
Recente 

',, ndice 
_:..1Futuro ...,,,,, ,L,,t, , 

MENDMENT° A DEMANDA % 80,00 100,00 
COF) FSTIM AK', DOW4) , NO ER 10: RS 9.309,00 a " 
Justificativas das Modificações 

40 

o 



Prefeitura Municipal de Chavantes 
ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I METAS / CUSTOS PARA 0 EXERCÍCIO 
Projeto de Lei n° 

Gemmape 
GA101101 
Fag: 1 / 26 

1 de 30/04/2023 
Situação INICIAL Exercício: 2024 

Programa opERAÇÕEs ESPECIAIS 

Código do Programa 0000 

Unidade Responsive! SECRETARIA MUNCIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Código da Unidade 02.03.00 

Objetivo PAGAMENTO DE DIVIDA FUNDADA, CONTRIBUIÇÃO AO PASEP E PROMOVER RESERVA DE 
RECURSOS VISANDO 0 ATENDIMENTO DE PASSIVOS CONTIGENTES E OUTROS RISCOS E 
EVENTOS FISCAIS IMPREVISTOS, PRINCIPALMENTE AO VALORES VINCULADOS A DEMANDAS 
JUDICIAIS CONTRA 0 MUNICIPIO. 

Justificative MANTER A REGULARIDADE DAS OBRIGAÇÕES PERANTE 0 PODERJUDICVAIO 
ORGÃOS E ENTIDADES GOVERNAMENTAIS. 

METAS / INDICADORES NO EXERCíCIO 

Indicadores 
.. 4. 

MORTILAÇA0 DA CM/IDA CONFESSADA E CONTRATADA 

Unidade de 
Medida 

E OS DEMAIS 

indice i 
Recente 

00,00 

ndice ‘ 
Futuro 

100,00 
USTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXER61C10: RS 2.158.467,oq- .....:?? i y : -... ,T6

"ficativas das Modificações 
. 

e 



Prefeitura Municipal de Chavantes 
ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / MEIAS / CUSTOS PARA 0 EXERCÍCIO 
Pro eto de Lei n° 

Gemmape 
GA101101 
Fag: 2 / 26 

1 de 30/04/2023 
Situação INICIAL Exercício: 2024 

Programa FROCESSO LEGISLATIVO 
Código do Programa 0001 

Unidade Responsável CAMARA MUNICPAL 
Código da Unidade 01.01.00 

Objetivo PROMOVER 0 PLENO DESENVOLVIMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO, DESDE A APRECIAÇA0 DE 
PREPOSIÇÕES EM GERAL ATE 0 EXERCÍCIO DA FISCALIZAÇÃO E DO CONTROLE EXTERNO. 

Justificativa GARANTIRA MANUTENÇÃO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL. 

METAS'! INDICADORES NO EXERCÍCIO 

Irtdicadoree 

- 
, -411 ps 

iJni ade de, 
4 Medida 

bdi 
Fig4eiife, 

, ndice 
,Fuitina 

NÚMERO DE SESSÕES SESS 40,00 40 00 
tjA-T76.0..51-IIVIA.b0 DO PROG A NO;OCtiClÕ: R$ Ji, .; .2 392,50400..,.. , — Am 

Justificativas das Modificações 

r".., 

-......" 



Prefeitura Municipal de Chavantes 

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA 0 EXERCÍCIO 
Projeto de Lei n° 

Gerrrnaa® 
GA101101 
Pag: 4 / 26 

1 de 30/04/2023 
Situação INICIAL Exercício: 2024 

Programa ADMINISTRAÇÃO INTERNA 
Código do Programa 0003 

Unidade Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMNISTRAÇÃO 
Código da Unidade 02.02.00 

Objetivo ADMINISTRAR OS RECURSOS HUMANOS E MATERIAIS NECESSARIOS A MANUTENÇÃO DAS 
DIVERSAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS, VISANDO A RACIONALIDADE, ECONOMICIDADE A EFICACIA 
EA EFICIENCIA NA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS. 

Justificativa AS ATIVIDADES REALIZADAS PRECISAM DE ESTRUTURA BÁSICA 

METAS / INDICADORES NO EXE.RCICIO 
.. 

indicadetes 

- ----- -LAS 

PARA SEREM 

,t,Unidade ,, 
Medida' ,„,, 

DESENVOLVIDAS. 

ndida. 
Recente 

ri tce 
'Ftitur0 

NufaH- gAo ATIVIDADES DO SETOR cv,.. 100,00 100,00 
S 0 tSTIMADO DQ4PROGRAIAA NO EXERCIGIO:at t6$5.678,0 - . 

,- 
t..... 

---P-

ustificativas das Modificações 

• 



Prefeitura Municipal de Chavantes 
ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA 0 EXERCÍCIO 
Projeto de Lei n° 

Geamap® 
GA101101 
Pag: 3 / 26 

I de 30/04/2023 
Situação INICIAL Exercicio: 2024 

Programa SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
Código do Programa 0002 

Unidade Responsável GABINETE 
Código da Unidade 02.01.00 

Objetivo laECER A DIREÇÃO, COORDENAÇÃO EASSESSORAMINTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. 

Justificativa GARANTIR 0 PLENO ATENDIMENTO A POPULAÇÃO NAS DIVERSAS 

METAS /INDICADORES NO EXERCÍCIO 

Indicadores 
,, 

AREAS DE ATEINDIMENTO. 

Unidade Oa '' -leglióá- 
Medida Rercent,e 

ndice, 1. 
PutUrcr 1 

100,00 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR % L 100,00 
SYSVITIMADOtiCilittOGFW6a:00 EX:gitatIO: 13$ is 375-

. ., 

Justificativas das Modificações 

• 



Prefeitura Municipal de Chavantes 
ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA 0 EXERCÍCIO 
Projeto de Lei n° 

Gerrrnap® 
GA101101 
Pag: 5 / 26 

1 de 30/04/2023 
Situação INICIAL Exercício: 2024 

Programa ADMINISTRAÇÃO F1NANCEIRA E ORÇAMENTARIA 
Código do Programa 0004 

Unidade Responsável SECRETARIA MUNCPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Código da Unidade 02.03.00 

Objetivo PROMOVERAOEs DE GERENCIAMENTO EADMINSTRAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
VISANDO UMA BOA POUTICA ECONOMICA, FINANCEIRA E FISCAL. 

Judificativa PROVER A MUNICIPALIDADE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA A EXECUÇÃO DE SEUS 
OBJETIVOS. 

METAS / INDICADORES NO EXERCiCIO 
' I 4Jnedade de nice 'Indicadores 

Medida Recente l,- futuro 
MA mfrENçÃo DAS ATIVIDADES bd sErOR 100200 100,00 
C-EiSTO FSTIMADO DO PROGRANA Na CIEX O:44 .44 0Q ' -... ... ..._,.._ 
ustificativas das Modificações 



Prefeitura Municipal de Chavantes 

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA 0 EXERCÍCIO 

Projeto de Lei n° 

Gernmap® 
GA101101 
Fag: 6 / 26 

1 de 30/04/2023 
Situação INICIAL Exercido: 2024 

Programa ADMINISTRA gA 0 E PLANEJAMENTO 

Código do Programa 0005 

Unidade Responsável SECR MUNIC. PLANEJAMENTO, OBRAS, MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA 
02.04.00 

Objetivo DESENVOLVER AÇÕES VISANDO UM PLANEJAMENTO BÁSICO E ESTRATÉGICO PARA A CIDADE E 
SEUS HA BÍTA NTES. GERENCIAR OBRAS E OUTRAS AÇÕES DE INFRA-ESTRUTURA EACOMPANHAR 
CONVENIOS COM ÓRGÃOS CONCEDENTES. 

Justificativa PROVER 0 MUNICIPIO DE INFRA-ESTRUTURA NECESSÁRIA AO 
DE CONVENIOS E PARCERIAS PARA OBRAS E OUTROS PROJETOS 

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

. Indicadores 

BEM ESTAR 
PARA A 

,Unidede 41,1„ 
Medida ' 

DA POPULAÇAO. BUSCA 
CIDADE 

lndice  , ' ndick 
 Recente Futuro

MANUTaIÇA0 DAS ATWIDADES DO SETOR % 100 00 L 100,00 
CUSTO ESTIMADO Dp PROGRAMA NO EXERCICIO: R$ -1.316025,00 . . 0 rff a 

'ficativas das Modificações 



Prefeitura Municipal de Chavantes Gemmap® 
GA101102 

ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024 Pap: 35 / 47 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNMENTAL 
Projeto de Lei n° 1 de 30/04/2023 

n -

Situação INICIAL Exercício: 2024 
Programa 61.3kAS-, CONSEIkVAÇA- OE SERVIÇOS MU,NICPAIS 

Código do Programa 9017 

Unidade Executora OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Código da Unidade 02.04.02 

PROJETO: 1.039 OP CREDITO PROG.FINISA- FINANCIAMENTO A INFRAESTRUTURA URBANA CHAV. 
Código da Função 15.000 URBANISMO 

Código da Sub-Função 15.452 SERVIÇOS URBANOS INICIAL 
Meta Fisica para o Exercició , 

, unidade de Medida , " 'et', ,
0 PORCENTAGEM 

Cus l pa?aoExrcicioR$ 0,OO , 

Unidade Executora OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Código da Unidade 02.04.02 

.. 
* T. •I t ID k e al _• _ _ 4) - s If . k ° • - . — k 

Código da Função 15.000 URBANISMO 
Código da Sub-Função 15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA INICIAL 

* --- —7 'ii-fiti* iiice ParaO Eierciao I 'Unidade de Medida 
0 METRO QUADRADO 

;Gusto tele ra"ci . ,... .. , . 0,00 le s, F 

Unidade Executora OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Código da Unidade 02.04.02 

PROJETO: 1.043 INFRAESTRUTURA DISTRITO INDUSTRIAL - DRENAGEM/SANEAMENTO 
Código da Função 15.000 URBANISMO 

Código da Sub-Função 15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA INICIAL 
- . . ----,- ---- ,. 

Meta ,F,ssich para.() Exercicio,..t..*,_.*.,. Unidade de Medida 2 
0 PORCENTA GEM 

45 V tat° Finaitc ptra o Ex* ci -r r. 
Unidade Executora OBRAS ESERVIÇOS MUNICIPAIS 
Código da Unidade 02.04.02 

PROJETO: 1.048 CONVÊNIO NI° 101504/2022 ILUMINAÇÃO DE LED 
Código da Função 15.000 URBANISMO 

Código da Sub-Função 15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA INICIAL 
Meta Fisiba para o Exercido '''' - VP100.0,MO,diga!'" ..'

0 PORCENTAGEM 
„Pbstofiníncelro para o Exeraoto RS ON. . g 

Unidade Executora OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Código da Unidade 02.04.02 

PROJETO: 1.051 CONVÊNIO RECAPE ASFALTICO - DEP. GUIGA PEIXOTO 
Código da Funk) 15.000 URBANISMO 

Código da Sub-Função 15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA INICIAL 

-', Meta Fiskit para o, Exercicite: sit. Unidade de Medida , 
...s 

0 METRO QUADRADO 
=______.' 'Custo Financeyo para o"Exercraio R$ 0,00 .„ 

Unidade Executora OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Código da Unidade 02.04.02 

PROJETO: 1.052 CONV. RECAP. ASFALTICO 101947/2022 EM MEP. EST.MARTA COSTA 
Código da Função 15.000 URBANISMO 

Código da Sub-Função 15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA INICIAL 



Prefeitura Municipal de Chavantes Garmap0 
GA101102 

ANEXO Vi- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024 Pan: 36 /47 

UNIDADES EXECUTOR/4S E AÇÕES VOLTADAS PA DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMAGOVERNAMENTAL 
Projeto de Lei n° 1 de 30/04/2023 

Situação INICIAL Exercício: 2024 
Programa °BRAS, CONSERVAa9 E,SERVIg9S#UNIOPAL§ 

, 
Código do Programa ,0017 

Unidade Executora OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Código da Unidade 02.04.02 

PROJETO: 1.052 CONV, RECAP. ASFALTICO 101947/2022 EM.DEP. EST MARTA COSTA 
Código da Função 15.000 URBANISMO 

ódigo da Sub-Função 15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA INICIAL 
À Meta Fisica pirtt,OEX "rd cio , „UnIdade de,-Medl a 

0 PORCENTAGEM 
" Gusto Ffitanceiro para o Exercido fi$ 0,00 

Unidade Executora OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Código da Unidade 02.04.02 

ATIVIDADE: 2043.  MANUTENÇÃO DOS sERvigos DE OBRAS E CONSERVAÇÃO 
Código da Função 15.000 URBANISMO 

Código da Sub-Função 15.452 SERVIÇOS URBANOS INiCIAL 
• MeteFisica para o Exercido' ' 9 acle de Meiii-de -- , 

100 
— 

PORCENTA GEM 
___Custo Fii ieeiro.par/it o Exe iokt A

Unidade Executora Executora ILUMINAÇÃO PUBLICA 
Código da Unidade 02.04.04 

PROJETO: 1.040 OP CREDITO PROGRAMA FINISA-ILUMINAÇÃO PUBLICA DE LED EM CHAVANTES E 
Código da Função 15.000 URBANISMO 

Código da Sub-Função 15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA NICIAL 
Meta Fisica para 0 Exercício ;Uttidade, de,Medida , f :,.....,!A 

0 PORCENTAGEM 
,..Cpsto Figa,0540o4mmo Exercioro. 0 a dh 

Unidade Executora ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
Código da Unidade 02.04.04 

ATIVIDADE: 2018.  MANUTENÇÃO DO PARQUE ILUMINAÇÃO PUBLICA 
Código da Função 15.000 URBANISMO 

Código da Sub-Função 15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA INICIAL 
„ 

Meta Física para o Exercicio . Unidade de Medida 
100 PORCENTAGEM

Cuito'Fina4ceir0para o Exercido .41192 ... AA ,iii Aft - 
00, 

8.358.712,00 



Prefeitura Municipal de Chavantes Gemmap® 
GA101102 ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO -2024 Pan: 37 /47 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Proieto de Lei n° 1 de 30/04/2023 

Situação INICIAL 
Programa :AGUA E ESGOTO — 

Exercício: 2024 

Código do Programa 0018 

Unidade Executora OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Código da Unidade 02.04.02 

PROJETO: 1.037 OP CREDITO PROG. FINISA FIANCIAMENTO A INFRAESTRUTURAE SANEAMENTO 
Código da Função 17.000 SANEAMENTO 

Código da Sub-Função 17.511 SANEAMENTO BÁSICO RURAL INICIAL 
' Meta Física para ,o Exercício ' ''' Unidade de Medida , . , . 

0 PORCENTAGEM 
Cukto Financeiro para o kxercra-Nr —' N- 71°-

Unidade Executora OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Código da Unidade 02.04.02 

PROJETO: 1.038 OP CREDITO PROG FINISA FINANCIAMENTO A INFRAESTRUTURAE SANEAMENTO 
Código da Função 17.000 SANEAMENTO 

Código da Sub-Função 17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO INICIAL 
,Mata,Fisica para o EXercitio , unidade AO Medida 4- / 

0 
'76.,:keto

PORCENTA GEM 
Finance iro pars o Eliercicto 0,00 ''."7- ' 1/ 7 1 'E; 

Unidade Executora OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Código da Unidade 02.04.02 

ATIVIDADE: 2044.  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE AGUAE ESGOTO 
Código da Função 17.000 SANEAMENTO 

Código da Sub-Função 17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO INICIAL 
Meta Fisica pare° Exercicio ' , , , VA Unidade-cie 11/1edida'N-... 

100 PORCENTAGEM 
:Custo Finance Ira paaoExerdcloR i6o693,00 4 

1.606.923,00 



Prefeitura Municipal de Chavantes Gemmape) 
GA101102 

ANEXO Vi- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - IDO -2024 Pag: 38 / 47 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Projeto de Lei n° 1 de 30/04/2023 

Situação INICIAL 
Progrania7ESPORTE-á- E LAZER -

Exercício: 2024 

Código do Program 0019 

Unidade Executora ESPORTES E LAZER 
Código da Unidade 02.08.02 

PROJETO: 1.011 REFORMA, CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PARQUES ESPORTIVOS 
Código da Função 27.000 DESPORTO E LAZER 

Código da Sub-Função 27.813 LAZER p‘IIC,IAL 
/Ma FIsicitp`ara iiExercicto ,. UnIdade,de Pie cilitia 

... wl 

1.000 METRO QUADRADO 
Cuptd,Financeliv piertioxercit o RIP 

1, 
34.908 00 , __. di 

Unidade Executora ESPORTES E LAZER 
Código da Unidade 02.08.02 

PROJETO: 1.023 CONV. N° 101158/2022 EMEND.DEP. EST MAURO BRAGATO 
Código da Função 27.000 DESPORTO E LAZER 

Código da Sub-Função 27.813 LAZER INICIAL 
Meta Física ara o Exercigio ' " Unidade dit Medida 

0 PORCENTAGEM 
'  Custo Financeiro paraoiui1ã4oR$ 0,00 

Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora ESPORTES E LAZER 
Código da Unidade 02.08.02 

PROJETO: 1.026 ESPAÇO ESPORTIVO CDHU !RAPE EMENDAPARL. DEP.ADALBERTO FREITAS 
Código da Função 27.000 DESPORTO E LAZER 

Código da Sub-Função 27.813 LAZER INICIAL 
Meta Física para p'3Exerpft19:: t r) nidade'daltedida 

0 PORCENTAGEM 
Custo Fin (tiro para o xercto3o' -i, 

Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora ESPORTES E LAZER 
Código da Unidade 02.08.02 

PROJETO: 1.046 CONV. N° 101158/2022 EMEND.DEP. EST.MAURO BRAGATO 
Código da Função 27.000 DESPORTO E LAZER 

Código da Sub-Função 27.813 LAZER 
pariI*txe7614Iti;-

O 
ust-7-6"-Yrttiit'calie pare 

tICIAL 
Unidade de-Médicia". 

MEMO QUADRADO 

Unidade Executora ESPORTES E LAZER 
Código da Unidade 02.08.02 

PROJETO: 1.053 ESPAÇO ESPORTIVO CDHU !RAPE EMENDAPARL. DEP.ADALBERTO FREITAS 
Código da Função 27.000 DESPORTO E LAZER 

Código da Sub-Função 27.813 LAZER INICIAL 
Meta-FWca Ore Q Exercício Unidade  Medida- 

... ,, 

0 PORCENTAGEM , 
, Cdstb Financeiro para a Exercysi" itt, 

li i6 
0,00 

Unidade Executora ESPORTES E LAZER 



Prefeitura Municipal de Chavantes Gernmap® 
GA101102 

ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO -2024 Paq: 39 / 47 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL. 
Proieto deLi n° 1 de 30/04/2023 

Situação INICIAL 
Programa ESPORTES E LAZER 

Exercício: 2024 

Código do Programa 0019 I 

Unidade Executors ESPOR I ES E LAZER 
Código da Unidade 02.08.02 

ATIVIDADE 2 2.04 ANUTENÇÃO DOS ESPORTES E LAZER 
Código da Função 27.000 DESPORTO E LAZER 

Código da Sub-Função 27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO !NICIAL 
Meta Fisica para o Exercício i Unidade de Medida 

100 PORCONTA GEM 
Vil Custo Financeiro para o Exercicio R 538 744, 00. ..



Prefeitura Municipal de Chavantes Gerrrnape 
GA101102 

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - IDO -2024 Pao: 40 / 47 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÓES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Proieto de Lei n° 1 de 3010412023 

Cod 

Situação INICIAL 
Programa CULTURA ETIJRISMO 

o;do Programa 0026 

Exercício: 2024 

Unidade Executora CULTURA ETURISMO 
Código da Unidade 02.08.01 

PROJETO: 1.010 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS PUBLICAS 
Código da Função 13.000 CULTURA 

Código da Sub-Função 13.391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO EARQUEOLÓGICO CAL 
titiqica,para o'Exarcrolo Unidade de Medida 

L1 i 1 . 
2 UNIDA DE 

okr ,.4 Custo PinancettO.pafa o Ekeracio, . Ar° 
., 

Unidade Executora CULTURA E TURISMO 
Código da Unidade 02.08.01 

PROJETO: 1.016 EM DEPUTADO MAURO BRAGATO CONV.101 97/2021 REF. PR .ANTONIO PRADO 
Código da Função 13.000 CULTURA 

odigo da Sub-Função 13.391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 
, 

Meta Malta para o Exereicio 
„INICIAL 

-Linidade di MOO 
0 UNDADE 

tutiO Fininceiropara o Exericieio. .. . ,.,., . 
r ' - u

Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora CULTURA ETURISMO 
Código da Unidade 02.08.01 

PROJETO: 1.022 CONV.NÓ 100774/2022 EMEND.PARL DEP.EST EDISON GIRII3ONI 
Código da Função 13.000 CULTURA 

Código da Sub-Função 13.391 PATRIMÔNIO HISTORIC°, ARTISTICO EARQUEOLÓGICO KCAL ,.. 
'Metaf isica.trara'oExercicio .  Unidade de Medida :',i SI : , 4 . ,.., , , „ 0 PORCENTAGEM 

titsto)mnénFewopara 6 Exe roído R$ At et 4.^ Alf 47.114r4
Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora CULTURA ETURISMO 
Código da Unidade 02.08.01 

1.045 - CONV.N° 100774/2022 EMEND PARI DEP.EST EDISON GIR.I ONI BPROJETO: 
Código da Função 13.000 CULTURA 

Código da Sub-Função 13.391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO EARQUEOLÓGICO JNIC,IAL 
Meta,Fisica para o Exercido , , 

, 
- ' Unfdade de Meclida' ; . 0 PORCENTAGEM 

u s VI F i n an o e jra, ra oExercicto R t, 

Unidade Executora CULTURA ETURISMO 
Código da Unidade 02.08.01 

PROJETO: 1,049 EM DEPUTADO MAURO BRAGATO CONV.101197/2021 REF. PR ANTONIO PRADO 
Código da Função 13.000 CULTURA 

Código da Sub-Função 13.391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO EARQUEOLÓGICO INICIAL 
Meta Fisica para o Exercido 4 4 . Unidade de Medlita — 4161, 14,da 

0 UNIDA DE 
.,.‘CustoFlnance1rd aa ci ExercIci -R ..s........ a m..a.. 

Unidade Executora CULTURA E TURISMO 
Código da Unidade 02.08.01 



Prefeitura Municipal de Chavantes GerrrnargID 
GA101102 ANEXO Vi- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024 Pala: 41 / 47 

UNIDADES EXECUTORAS E Agt5ES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL. 
Projeto de Lei n° 1 de 30/04/2023 

Situação INICIAL 
Programa CULTURA E TURISMO 

Exercício: 2024 

Código do Programa 0020 

Unidade Executora CULTURA E TURISMO 
Código da Unidade 02.08.01 . 

ATIVIDADE: 2.046 MANUTENÇÃO DA CULTURA E TURISMO 
Código da Função 13.000 CULTURA 

Código da Sub-Função 13.391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTISTICO EARQUEOLOGICO 
Meta Física para o Exercício 

.1‘11CIAL 
Unidade de Medida 

100 
Custo Financeiro para o,Exeecicio lit 

PORCENTAGEM 
¡It 724.419,00 —.F.,. 

TO 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Proieto de Lei n° 1 de 30/04/2023 

Situação INICIAL Exercício: 2024 

[ Código do Programa. 0021 

Unidade Executora Executora ASSESSORIA DE ASSUNTOS JURIDICOS 
Código da Unidade 02.01.03 

ATIVIDADE: 2047.  MANUTENÇÃO DOS ASSUNTOS JURIDICOS 
Código da Função 02.000 JUDICIARIA 

&Jig° da Sub-Função 02.062 DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDICIÁRIO NICIAL 
Meta Fisica para o Exercicio Unidade de Medida 

100 PO RCENTA GU./ 

la 4rr's dusto Fipanteiro para o Emroicio R$ L.._ ":7 ' . 612.516,00 * _. -- -- . ,,,wirça 

;TOTAL DO PROGRA. 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Projeto de Lei n° 1 de 30/04/2023 

Situação INICIAL Exercício: 2024 

Programa AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E ME10 AMBE3s/TE 

Código do Programa 0022 

Unidade Executora AGRICULTURA E M80 AMBIENTE 

Código da Unidade 02.04.03 

ATIVIDADE: 2048.  MANUTENÇÃO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 
Código da Função 18.000 GESTÃO AMBIENTAL 

Código da Sub-Função 18.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL liNICIAL 

-1 Metafísica para o Exercício Uni dife clit—: Medida' 

100 PORCENTAGEM 

'Custo Finanfe 14 para o Exercicio7,R 708.324,0, 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMAGOVERNAMENTAL 
Proieto de Lei n° 1 de 30/04/2023 

O 

Situação INICIAL 
Prograina SERVIÇ9S DE AGUA E ESGOTO 

66digo do Programa 0023 

Exercício: 2024 

Unidade Executora SERVIÇOS DE ' GUA 
Código da Unidade 03.01.01 

PROJETO: 1.012 EXTENSÃO DE REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA 
Código da Função 17.000 SANEAMENTO 

Código da Sub-Função 17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO INICIAL 
Meta Fisk:a pare o Exercício Unidade dS Medida' V 

ff

750 METRO LINEAR 
Custo Financeirp.pera 0 eitarckid 1 ø3600. — 

Unidade Executora SERVIÇOS DE ÁGUA 
Código da Unidade 03.01.01 

ATIVIDADE: 2.051 MANUTENÇÃO DOS sERvIgos DE AGUA 
Código da Função 17.000 SANEAMENTO 

Código da Sub-Função 17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 
Meta Fisicapara-o-Exercicio 

100 

. 1‘11CIAL 
Unidade de Medida , 
PORCENTAGEM 

CUM° Finantairo para Bxerctólo. - -2464.62 —06—., . .. 

Unidade Executora SERVIÇOS DE ESGOTO 
Código da Unidade 03.01.02 

PROJETO: 1.013 EXTENSÃO DE REDE DE ESGOTO 
Código da Função 17.000 SANEAMENTO 

Código da Sub-Função 17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO INICIAL 
' Metal fisiCkp'ati 6 Exerciaio-' ' 6 ' *tinidade de Medida 

150 METRO LINEAR 
gust,g.:Finanwiro Para o xertiei :27 ,00 ,... o, 

Unidade Executora SERVIÇOS DE ESGOTO 
Código da Unidade 03.01.02 

ATIVIDADE: 2052.  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESGOTO 
Código da Função 17.000 SANEAMENTO 

Código da Sub-Função 17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO INICIAL 

' 11/Tetafis)ca ¡Ora o ExertiCio%: Unidade , 

100 PORCENTAGEM 
custo Finanbefro'para o Exercicio' 104:721,4:10,, , 
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UNIDADES EXECUTORAS E AOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Projeto de Lei n° 1 de 30/04/2023 

Situação INICIAL Exercício: 2024 
Programa CENTRO DE REFERÊNCIA,EM ASSISTENCyk SOCIAL 

Código do Programa 0024 

Unidade Executora FMAS - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Código da Unidade 02.05.03 

ATIVIDADE: 2013.  MANUTENÇÃO DO SERVICO DE PROTEÇÃO BASICA- CRAS 
Código da Função 08.000 ASSISTENCIA SOCIAL 

Código da Sub-Função 08.244 ASSISTÊNCIA COMUNIT RIA INICIAL 
'Meta Física pad otxeicfclo Rk Un ' idade4de MOO ', 

100 PORCENTAGEM 
,Fibancairppara.wExerc1cio. R /1315 33400 , 

Unidade Executora FMAS - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Código da Unidade 02.05.03 

ATIVIDADE: 2061.  PROGRAMABOLSA FAMILIAIGD / PBF 
Código da Função 08.000 ASSISTENCIA SOCIAL 

Código da Sub-Função 08.244 ASSISTÊNCIA UNFTARIA INICIAL 
Meta Mica para it,ExerOdo 

. --z 
Unidade dê Medida , 100 PORCENTAGEM 

" 4" tustofinantairo a Exercício 4 49A53,00 . — 
.- 

‘`"`"" 

710 Pi 

364.787,00 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Projeto de Lei n° 1 de 30/0412023 

Situação INICIAL 
Programa CENTRO DE ATENÇÃO PSTCOSSOCIAL 

Exercício: 2024 
 — _ 

Codigo do Programa 0025 

Unidade Executora FMS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL 
Código da Unidade 02.06.02 

ATIVIDADE: 2020.  MANUTENÇÃO DOS sERvigos DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
Código da Função 10.000 SAUDE 

Código da Sub-Função 10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL I_I_ICIAL 
Métaffs*Para'o ExerecJo , 

' 
'Unidade de kielifdd''

100 PORCENTAGEM 
1.1m , 

4. Pinanciini pa ant c o ,326.8 6, 74 

325.806,00 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNMENTAL 
Proieto de Lei n° 1 de 30/04/2023 

Situação INICIAL 
Programa TRANSPORTE MUNICIPAL 

Exercício: 2024 

Códjgo do Programa 0026 

Unidade Executora SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
Código da Unidade 02.09.00 

ATIVIDADE: 2.134 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE MUNICIPAL 
Código da Função 26.000 TRANSPORTE 

Código da Sub-Função 26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO INCLUSÃO 
Meta Física pará o Exercido' '"" .1,1% tiniciade`de"Metiida

0 

IRS 
PORCENTAGEM 
-z-Cast° Finatiteiro para o exercitkg lb sob

11 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Projeto de Lei n° 1 de 30/04/2023 

Situação INICIAL 
ProgiirriSTEN-§-K19-ig§iÇO 

Exercício: 2024 

CádigO do Programa 0010 

Unidade Executora ENSINO FUNDAMENTAL 
Código da Unidade 02.07.01 

PROJETO: 1.024 CONVÊNIO FDE N° SEDUC-PRC - 2021- 020104DM CONSTR.ESCOLA 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 

Código da Sub-Função 12.361 ENSINO FUNDAMENTAL INICIAL 
,,. MOW ffslOs-para o Etercicio. 

' 
Unidade de

0 PORCENTAGEM 
• . 

'' ' 4 oCust&FinapcairTliiiii-O7Eitercido R$ 0O0 o 

ustificativa das Modificações: 

Unidade Executora ENSINO FUNDAMENTAL 
Código da Unidade 02.07.01 

PROJETO: 1.047 CONVÊNIO FDE N° SEDUC-PRC - 2021- 020104DM CONSTR.ESCOLA 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 

Código da Sub-Função 12.361 ENSINO FUNDAMENTAL INICIAL 
Meta Física Ora o Exercicio , .."7 -Unidade de Midida , , 0 PORCENTAGEM 

Custo attot,o, afro pars O Extarcitto A4 

Unidade Executora ENSINO FUNDAMENTAL 
Código da Unidade 02.07.01 

ATIVIDADE: 2024.  MANUTENÇÃO DO ENSINO BASCO FUNDAMENTAL 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 

Código da Sub-Função 12.361 ENSINO FUNDAMENTAL INICIAL 
lyreta,Fisica para o Exerdcio, ynidade de Medida 

100 PORCENTAGEM 
Custo Fitianceiro para o Exercício R$ 3 42 935,od 

Unidade Executora ENSINO FUNDAMENTAL 
Código da Unidade 02.07.01 

ATIVIDADE: 2025.  MANUTENÇÃO DO ENSINO BASICO - EJA 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 

Código da Sub-Função 12.366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS INICIAL 
' Meta Física pata o eiercicio* . . y!liclade,d," Medida • 

100 PORCENTAGEM 
.Cusi"0—Frn''anceiro piia o Eiercicio ̀  R$ 100.0 9,00,

A 
o 

Unidade Executora TRANSPORTE DE ALUNOS 
Código da Unidade 02.07.03 

ATIVIDADE: 2031.  MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DE ALUNOS - FUNDAMENTAL 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 

Código da Sub-Função 12.361 ENSINO FUNDAMENTAL INICIAL 
.., -Meta Fisica para o Exercido -- 

Unidida de Me.dida—
16 PORCENTAGEM 

trisfarlatIC4tir0 para otxerclekr;-. 1.323.111 00 _ , 

It-TOT AL E) 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMAGOVERNAMENTAL 
Praleto de Lei n° 1 de 30/04/2023 

Situação INICIAL 
Prograrria-  ENSINOIJÃSICO INFANTE. 

Exercício: 2024 

CÓdigo do Programa 0011 

Unidade Executora ENSINO INFANTIL 
Código da Unidade 02.07.02 

PROJETO: 1.018 CONVENIO FDE N°01082/2012 CRECHE BAIRRO CENTRO 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 

Código da Sub-Função 12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL INICIAL 
'IllitafiiIda para o Exercício --;lintsi‘dide'Medida ' .... 

0 PORCENTAGEM 
' Gusto Financeiro Ora o exercícIo . ' 1 9 ' '' ' '4'

Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora ENSINO INFANTIL 
Código da Unidade 02.07.02 

ATIVIDADE: 2026.  MANUTENÇÃO DO ENSINO BASIC° - INFANTIL CRECHE 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 

Código da Sub-Função 12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL INICIAL 
, MetaYisIcapara o',Exercicio ' ,r, Utudade de Medida 

100 PORCENTAGEM 
0 ., .4 Cuitofinarwelro par fe R$, 95829,0O .. , 

Unidade Executora ENSINO INFANTIL 
Código da Unidade 02.07.02 

ATIVIDADE: 2028.  MANUTENÇÃO DO ENSINO BASIC° - PRÉ ESCOLA 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 

Código da Sub-Função 12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL INICIAL 
Meta fisici para o t rZeiciciP . , a' Unidade de Medida,

100 PORCENTAGEM 
„Ctotó.,FinancetiO pia 6:Ex441010 ' 484 147,00 L. . t 

..., - 
.5-

Unidade Executora ENSINO INFANTIL 
Código da Unidade 02.07.02 

ATIVIDADE: 2029.  SUBVENÇÃO ASSOCIAÇÃO APAE. DE CHAVANTES 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 

Código da Sub-Função 12.367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Meta'fisica Para o Exercicio ,, 
.pNICIAL 

Unidade de Medida 

100 PORCENTAGEM 
ustoFir CeTiC7paira ii Exercício R0 '' .0  '''. 

Unidade Executora ENSINO INFANTIL 

Código da Unidade 02.07.02 

ATIVIDADE: 2030.  SUBVENÇÃO ASSOCIAÇÃO APAE DE OURINHOS - 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 

Código da Sub-Função 12.367 EDUCAÇÃO ESPECIAL INICIAL 
Meta Fisica parfro Ekerdicici' ,,Urtidade,de Medicia'", 

100 PORCENTAGEM 

Custo Fibanc o paratTElerofei 43/ 304 , 0 • ak 

Unidade Executora ENSINO INFANTIL 

Código da Unidade 02.07.02 

ATIVIDADE: 2.145 SUBVENÇÃO AssocIAÇÃO APAE DE OURINHOS 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Projeto de Lei n° 1 de 30/04/2023 

Situação INICIAL 

Programa ENSINO tIASICQ INPANTIL 

Exercício: 2024 

Código do Programa 0011 

Unidade Executora ENSINO INFANTIL 

Código da Unidade 02.07.02 

ATIVIDADE; 2.145 SUBVENÇÃO ASSOCIAÇÃO APAE DE OURINHOS 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 

Código da Sub-Função 12.367 EDUCAÇÃO ESPECIAL INICIAL 

----A-Mete Fiiida para at Exercício Unicrade•de Medida

0 '. PORCENTAGEM 
, 

Ç' Custo Financeiro p,ara o,Exeiótáio .,R$,,,, _ 60 4. 

e 



Prefeitura Municipal de Chavantes Gerratage 
GA101102 

ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024 Pag: 27 / 47 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Projeto de Lei n° 1 de 30/04/2023 

Situação INICIAL Exercício: 2024 

Program ENSIN CO FUNDEB 
C6clige d9 Programa 0012 

Unidade Executora EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
Código da Unidade 02.07.04 

PROJETO: 1.005 REFORMA E AMPLIAÇÃO PREDIOS DO FUNDAMENTAL FUNDEB 30% 
Código da Função 12.000 EDucAgAo 

Código da Sub-Função 12.361 ENSINO FUNDAMENTAL iNICIAL 
'Meta ,Fisica ParatExercicio Unidade de Meada ifar 

40 METRO QUADRADO 
Cus!o,Fkamderro para 49 Exerado "R$ 74.538,00 , , 

Unidade Executora EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
Código da Unidade 02.07.04 

PROJETO: 1.006 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PREDIOS INFANTIL FUNDEB 30% 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 

Código da Sub-Função 12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 
4 Meta Fisica para o Exercício 

30 
ensto Financeirô'par 

)NICIAL 
Unldde de Medida— "

METRO QUADRADO 

Unidade Executora EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
Código da Unidade 02.07.04 

PROJETO: '1.020 PARCELA DIFERIDAFUNDEB DE 2021 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 

Código da Sub-Função 12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL IINICIAL 
'Meta Fisica para o Exercício ‘', ` 

--,., 
- %Unidade de Medida .! , 

0 UNIDA DE 
COO 'El anceiro  xercicio, R ,00 .- -6 

. 
Justificativa das Modificagoes: 

Unidade Executora EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
Código da Unidade 02.07.04 

PROJETO: 1.041 PARCELA DIFERIDA FUNDEI3 DE 2022 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 

Código da Sub-Função 12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL INICIAL 
Meta Fisica Para o Exercido -IJOIdade de Medida, , , . 

0 UNIDADE 
'Cpiito Finaticeiro Para Ti -Exercia R$ ON Ik 

Unidade Executora EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
Código da Unidade 02.07.04 

ATIVIDADE: 2.032 MANUTENÇÃO DO FUNDE 70% - FUNDAMENTAL 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 

Código da Sub-Função 12.361 ENSINO FUNDAMENTAL t_IICIA L 
Meta Fisica para'xiEiteracio 

--- ' 
 Unidade de Medida 

100 PORCENTAGEM 

, , ,9!";° FnanceroP*Fa.°'e" 4811 A60 00 ''''' * r '' A 41 d. 

Unidade Executora EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
Código da Unidade 02.07.04 

ATIVIDADE: 2033.  MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30%- FUNDAMENTAL 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 
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UNIDADES EXECUTORAS E AcelEs VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Prolate de Lei n° 1 da 30/04/2023 

Situação INICIAL 

Código do Programa 0012 

Exercício: 2024 

Unidade Executora EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
Código da Unidade 02.07.04 

ATIVIDADE: 2033.  MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30% - FUNDAMENTAL 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 

Código da Sub-Função 12.361 ENSINO FUNDAMENTAL INICIAL 
,Metefisica Para o Exercício 'Urniciacre delledida 

100 PORCENTAGEM 
UStO i anceiro tiara o xercicio Rf— 638OO.., 

Unidade Executora EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
Código da Unidade 02.07.04 

ATIVIDADE: 2.034 MANUTENÇÃO DO FUNDEB 70% - INFANTIL CRECHE 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 

Código da Sub-Função 12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL NICIAL 
'  Meta Fisica Ora o„Exercicio " >, -77

Unidade di Medide_ 
100 PORCENTAGEM 

CuetTi Financeiro para o tx io, R 1.331,1 ",  ...— , .0 . 

Unidade Executora EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
Código da Unidade 02.07.04 

ATIVIDADE: 2035.  MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30% INFANTIL CRECHE 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 

Código da Sub-Função 12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL iINICIAL 
Meta Fi 'ca para o Exercício Unidade de Matilda' ''' ' --• • 

100 PORCENTAGEM 
Custo Finaha—airo para o ExercíctqR$ 4 'A AT 361066,00 

Unidade Executora EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
Código da Unidade 02.07.04 

ATIVIDADE: 2036.  MANUTENÇÃO DO FUNDEB 70% - INFANTIL PRE ESCOLA 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 

Código da Sub-Função 12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL INICIAL 
Niala fisica Paia o Eiercicio J Unidade de Medida

100 PORCENTAGEM 

. Custo Financeiro para o Ft . 4.861,00 

Unidade Executora EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
Código da Unidade 02.07.04 

ATIVIDADE: 2.037 MANUTENÇÃO DO FUNDES 30% - INFANTIL PRE ESCOLA 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 

Código da Sub-Função 12.365 EDUCAÇÃO INFANTI IINICIAL 
— Meta Fisfclavara plExercicio ' Unidade i.ie Medida

100 PORCENTAGEM 
' cost° tinalVefio par, o -i,Elirrcleia . 6;00 ,, ' t, . .... 



1 
Prefeitura Municipal de Chavantes Gemmap® 

GA101102 ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - IDO -2024 Pan: 29 / 47 

UNIDADES EXECUTORAS E AOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMAGOVERNAMENTAL 
Projeto de Lei n° 1 de 30/04/2023 

Situação INICIAL 

Programa MERENDA ESCOLAR 
Exercício: 2024 

Código do Prograina 0013 

Unidade Executora MERENDA ESCOLAR 
Código da Unidade 02.07.05 

ATIVIDADE: 2.038 MANUTENÇÃO DAM ERENDA ESCOLAR COZINHA PILOTO 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 

Código da Sub-Função 12.306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO INICIAL 
. Meta Piiiea pars 0 Exercício ' , Unidade de Medida 

100 PORCENTAGEM 
Custo Financeiro Para o Exereie .991.382,00 r , , ,„..._ 2, 

Unidade Executora MERENDA ESCOLAR 
Código da Unidade 02.07.05 

ATIVIDADE 2068.  MANUT. DOS SERV E DISTR. MERENDA ENSINO FUNDAM / EJA 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 

Código da Sub-Função 12.306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO INICIAL 
Meta Fisica para OExercitio - ' - , _ Uniaade -de Medida 'I' 

100 PORCENTAGEM 
C sto inaneciro parab Ex Wee` R 309. 113,00 

uaaLati,

Unidade Executora MERENDA ESCOLAR 
Código da Unidade 02.07.05 

ATIVIDADE: 2069.  MANUT DOS SERV E DISTR DA MERENDA ENSINO MEDIO 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 

Código da Sub-Função 12.306 Au/EN-mg-AO E NUTRIÇÃO ICIAL 
Meti Física pira-WE-xercicio ' ' Unidade de Medida %.-

100 PORCENTAGEM 
usto Financeiro para o Exercicio R$ , 187.330,0, 

Unidade Executora MERENDA ESCOLAR 
Código da Unidade 02.07.05 

ATIVIDADE: 2070.  MANUT DOS SERV E DISTR MERENDA CRECHE 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 

Código da Sub-Função 12.306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO INICIAL 
' Meta Fieica para co,EXereicio ,. Unidade de Matilda 

100 PORCENTAGEM 

ercet0 '' ''' ,Custsi.Financeiedpara o Ex i R . 09:8100 , 

Unidade Executora MERENDA ESCOLAR 
Código da Unidade 02.07.05 

ATIVIDADE: 2090.  MANUT DOS SERVE DISTR MERENDAPRE-ESCOLA 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 

Código da Sub-Função 12.306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO INICIAL 
, > . Meta Física paia o Exercício " ,' — Unidade de Medida' 

100 PORCENTAGEM 
CustoYEinceirVpira o gxercicio RT 

Unidade Executora MERENDA ESCOLAR 

Código da Unidade 02.07.05 

ATIVIDADE: 2.094 • MANUT. DOS SERV, E DISTR. DA M RENDA - EJA 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 

Código da Sub-Função 12.306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO INICIAL 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Prolet° de Lei n° 1 de 30/04/2023 

Situação INICIAL 
Pi-ograma MERENDA ESCOLAR 

Código dó Programa 0013 

Exercício: 2024 

Unidade Executora MERENDA ESCOLAR 
Código da Unidade 02.07.05 

ATIVIDADE. 2094.  MAfslUT. DOS SERV. E DISTR. DA MERENDA - EA 
Código da Fund() 12.000 EDUCAÇÃO 

Código da Sub-Função 12.306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO INICIAL 
- Mietó,ffstis pail o Exérgicío - Unidade cre tttledide ,. , . 

d4 

100 PORCENTAGEM 
Custo Financeiro vara o E ercicio, R$ 11:036,0 / 

., 

Unidade Executora MERENDA ESCOLAR 
Código da Unidade 02.07.05 

ATIVIDADE: 2095.  MANUT, DOS SEMI. E DISTR. DA MERENDA - AEE 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 

Código da Sub-Função 12.306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO IICIAL 
, eta Fisice para o exercido , '11.117dade 'de Medida 4 

100 — PORCENTAGEM 
us o0inanceiro para o Exercic .4.073 00 / 

,,,, 

m........ . 

ustiricatuva aas lvi o cag es: 
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UNIDADES EXECUTOR/4S E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Projeto de Lei n° 1 de. 30/04/2023 

Situação INICIAL Exercício: 2024 
Programa 1RANSPOIth ENSINO MEDIO E UNIVERIT,A,R10 

Código do Program 0014 

Unidade Executora TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO MEDIC E UNIVERSETÁRIO 
Código da Unidade 02.07.06 

ATIVIDADE 2039 .  MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DO ENSINO MEDIO 
Código da Função 12.000 EDUCAÇA0 

Código da Sub-Função 12.362 ENSINO MÉDIO INICIAL 
'Meta Física pará o Exercício 4: Unidade de Met:IMO

100 PORCENTAGEM 
CustO,FitianCelro bai•ta o Exercido JR 29 16979-iir" /4w. • i , , .. 

Unidade Executora TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO MEDIC E UNIVERWARIO 
Código da Unidade 02.07.06 

ATIVIDADE: 2040.  MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DO ENSINO SUPERIOR 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 

Código da Sub-Função 12.364 ENSINO SUPERIOR INICIAL ,--
Meta Fisica pareo Exerciclo _ — qlnidade Crii, Mearda * 

100 j PORCENTAGEM 
usto Finanéairo partilo Ex c cio R 44Z166,00 

CIT 4757-E. ER CI( 571.325,00 

e 
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UNIDADES EXECUTORAS E NOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Proieto de Lei n° 1 de 30104/2023 

Situação INICIAL Exercício: 2024 

Programa MANUTENÇAO DO ENSIN-0- PROASSIONALIZANTE 

Código do Programs 0015 

Unidade Executora ENSINO PROFISSIONALIZANTE 

Código da Unidade 02.07.07 

ATIVIDADE: 2.041 MANUTENÇÃO DO ENSINO PROFISSIONALIZANTE 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 

Código da Sub-Função 12.363 ENSINO PROFISSIONAL INICLL 
Meta Fisica para t? Exercicto Unidade de Medide' 

100 PORCENTAGEM 

Custo Finanteiro paraGii rciCio 345 00• , — —....1 

Unidade Executora ENSINO PROFISSIONALIZANTE 

Código da Unidade 02.07.07 

ATIVIDADE: 2054.  SUBVENÇÃO A LEGIÃO MIRIN DE CHAVANTES 
Código da Função 12.000 EDUCAÇÃO 

Código da Sub-Função 12.363 ENSINO PROFISSIONAL JINICAL 
....z. Meta'ffsica pdraro,Exerlicio 'Unidade de Mdlda - ,

100 PORCENTAGEM 
CuirciPiiianceiro pars o Exer4icio R 1.164,00 ....--- .. un....,...1114.1.•••••••.••••11....Milagago. 

e • 
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UNIDADES EXECUTORAS E AOES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Proieto de Lei n° 1 da 30/04/2023 

Situação INICIAL Exercício: 2024 

Programa OBRAS,-CONSERVAÇÁO E SERVigpsmymaRfas 
Código d9 Programa .0017 

Unidade Executora OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Código da Unidade 02.04.02 

PROJETO: 1.007 PAVIMENTAÇÃO ASFALT1CA, BUEIROS E GALERIAS PLUVIAIS 
Código da Função 15.000 URBANISMO 

Código da Sub-Função 15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA INICIAL 
Meta Física para o Exercido lUnidade 'de Medtda

3.000 MEMO QUADRADO 
CmstaTrirtiCian:para o iiicici97 - 232,719,00' ' .. , .. ., , 

Unidade Executora OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Código da Unidade 02.04.02 

PROJETO 1.008 CONVÊNIO MINISTÉRIO DAS CIDADES 
Código da Função 15.000 URBANISMO 

Código da Sub-Função 15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA NICIAL 
Meta Fisica-para 9 Exerciclo: -- ' 

...................ww ‘• ' 
'unidade de gedida

, r 
IL» 

3.000 
,,, 

METT2- 0 QUADRADO 
tOstO•Firtanceiro para o ExerciciO. 

60. 

98 9 .1 05 5 00

Unidade Executora OBRAS ESERVIÇOS MUNICIPAIS 
Código da Unidade 02.04.02 

PROJETO: 1.009 CONVÊNIO DE RECAPE ASFALTICO 
Código da Função 15.000 URBANISMO 

Código da Sub-Função 15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA INICIAL 
--, 

Meta Finica para o Exerarcio Wilda& de Medida 
3.000 METRO QUADRADO 

Custo Financeiro para o Exordia:W- 4r 698.1a 00. ,,. 

Unidade Executora OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Código da Unidade 02.04.02 

PROJETO: 1.019 OP CREDITO PROGINFR.ESTRUT.DIST.INDUSTRIAL E EQUIPAMENTOS 
Código da Função 15.000 URBANISMO 

Código da Sub-Função 15.452 SERVIÇOS URBANOS jNICIAL 
Meta Física para o Exercido ' 
'Nx ',7 Unidade de Medida - 

0 PORCENTAGEM 
r  Custo FinanceirO para ci Exércicto I. 

1 
Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Código da Unidade 02.04.02 

PROJETO: 1.027 CONVÊNIO N° 101504/2022 ILUMINAÇÃO DE LED 
Código da Funk) 15.000 URBANISMO 

Código da Sub-Função 15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 
Meta Física pare o Exercicio--

o 
Custo Financeirc Para o E 

Justificativa das Modificações: 

NICLAL 
Unidade cie Medida 
PORCENTAGEM 

Unidade Executora OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Código da Unidade 02.04.02 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNMENTAL 
Projeto de Lei n° 1 de 30/04/2023 

Situação INICIAL Exercício: 2024 
Programa OBRAS, CONSERVAÇAO4-stAviços mymcpms 

Código do Programa 0017 

Unidade Executora OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
-código da Unidade 02.04.02 

PROJETO: 1.028 CONN/. RECAP. ASFALTICO 101947/2022 EM.DEP. EST MARTA COSTA 
Código da Função 15.000 URBANISMO 

Código da Sub-Função 15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA INICIAL 
Méta:Fisica pare o Exercido * Unidade 'de Medida 

O PORCENTA GEM 
YfiCusto Financeiro para o Exerdcio•I'R 0,00 fi...- _ , , 

Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Código da Unidade 02.04.02 

PROJETO: 1.034 REFORMA REVITALIZAÇÃO DE QUADRAS BAIRRO NOSSO LAR 
Código da Função 15.000 URBANISMO 

Código da Sub-Função 15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA INICIAL 
Meta Física paríaicercício" 'Unidade de Medida 

0 PORCENTAGEM 

.Ciisto Financeiro para o Exercicio R 000 0 IF 

Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora OBRAS ESERVIÇOS MUNICIPAIS 
Código da Unidade 02.04.02 

PROJETO: 1.035 INFRAESTRUTURA DISTRITO INDUSTRIAL - DRENAGEM/SANEAMENTO 
Código da Função 15.000 URBANISMO 

Código da Sub-Função 15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA !INCA L 

Meta Fisica para o Exercid ' Upidade de Medida, 
0 PORCENTAGEM 

Custo Financeiro para o Exercício rt$ co°
Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Código da Unidade 02.04.02 
El :2:011.14 WEN IPIGIM1010. kl VI NI :I letn.1411M 4. Z li IOWA 11‘1411Esiel Dl *al filaidi*iirr il dim in 4 ;:l.Z fil 2 I oreZei..3 :I 4,4 

Código da Função 15.000 URBANISMO 
Código da Sub-Função 15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA INICIAL 

Meta Física Rai-2'6 Eitercicio Urtidade de Medida ta. RA 

0 METRO QUADRADO 
Gust() Finaneeirop: ara o Exercicio R$ 

•._ y _______ . • 
!, 

 . 

Unidade Executora OBRAS ESERVIÇOS MUNICIPAIS 

Código da Unidade 02.04.02 

PROJETO: 1.039 OP CREDITO PROG.FINISA- FINANCIAMENTO A INFRAESTRUTURA URBANA CHAP 
Código da Função 15.000 URBANISMO 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAM GOVERNAMENTAL 
Prolate de Lei n° 1 de 30/04/2023 

Situação INICIAL Exercício: 2024 
Programa A§SIST-ÊNCIA CRIAN'Ç.A EADO-CESCENTE, 

,  Código de Programa 0007 

Unidade Executora FMAS - ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE 
Código da Unidade 02.05.02 

ATIVIDADE 2011 .  MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
Código cia Função 08.000 ASSISTENCIA SOCIAL 

Código da Sub-Função 08.243 ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE UAL 
Meta Física garb e.Exercido n, • .., , .„ , Unidade de Med da` 

100 PORCENTAGEM 
-Cust6 ii nc o par o r R$ 32 7ø8

Unidade Executora Executora FMAS - ASSISTÊNCIA A CRIANÇA EADOLESCENTE 
Código da Unidade 02.05.02 

ATIVIDADE: 2012.  SUBVENÇÃO A ASSOCIAÇÃO APAE DE CHAVANTES 
Código da Função 08.000 ASSISTENC1A SOCIAL 

Código da Sub-Função 08.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE INICIAL 
Meta F a pare oExerc o 6,., . 4., Upidade de,M‘dida "' 

100 PORCENTAGEM'  
a

e, 0 5-dia-Fre"WiCa-Iropara 0,Exetaici 07 081,00 o 
1, .

Unidade Executora FMAS - ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE 
Código da Unidade 02.05.02 

ATIVIDADE: 2.083 MANUTENÇÃO DA CASA LAR 
Código da Função 08.000 ASSISTENCIA SOCIAL 

Código da Sub-Função 08.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
Meta FiSicaliareoVxercickl,

100 - 
Custo Fitlancifro ara o, o R 

• '' ' 

INICIAL 
iiidade'die•Metliaa 

PORCENTA GEM 

1113.9°V)0 500, 

Unidade Executora FMAS - ASSISTÊNCIA A CRIANÇA EADOLESCENTE 
Código da Unidade 02.05.02 

ATIVIDADE: 2.125 EMENDA PARL DEP.FEDERAL MARCIO ALVIN° . P/AAPAE 
Código da Função 08.000 ASSISTENCIA SOCIAL 

Código da Sub-Função 08.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE INICIAL 
Mata Física pard'o Exercício 

4 
- ,' 4. Unidade de Medida 

, P 

,i,, i* 
0 UNIDA DE 

Custo FIníneiro para o Exercício , 
us cativa das Modificações: 

Unidade Executora FMAS - ASSISTÊNCIA A CRIANÇA EADOLESCENTE 
Código da Unidade 02.05.02 

ATIVIDADE: • 2.136 FOMENTO A AssociAgÃo APAE DE CHAVANTES 
Código da Funk) 08.000 ASSISTENCIA SOCIAL 

Código da Sub-Função 08.243  ASSISTÊNCIA A CRIANÇA EA° ADOLESCENTE NICIAL 
Meta Pislca Pita o Exercido r  " ' 

O PORCENTAGEM 
quatO Financtirto para ArateIaisr, -W" 

OTAL-U0 'COMM(  P,,k ,Q,,i4RFIQ 1.043.744,00 
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UNIDADES EXECUTORAS E ActiEs VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMAGOVERNAMENTAL 
Proieto de Lei n° 1 de 30104/2023 

Situação INICIAL   Exercício: 2024 
Programa ASSISTÊNCIA 1 -16k E ODONTOLOGICA, 

Codigo do Programa 0008 

Unidade Executora FMS - ASSIST CIA MEDICA E SANT RIA 
Código da Unidade 02.06.01 

PROJETO: 1.015 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇO DE ATENÇÃO BASICASAUDE 
Código da Função 10.000 SAÚDE 

ódigo da Sub-Função 10.301 ATENÇÃO BASICA ICIAL 
Meta Física para 6 Exercido ',UnitiedeideMedida' c. 

100 PORCENTAGEM 
„ Custofinancalro pap, o Exerdcio 11$ 349,07840 z, 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA 
Código da Unidade 02.06.01 

PROJETO: 1.017 ESTRUT. DA REDE E.MED. PARL. DEPUTADO RODRIGO AGOSTINHO 
Código da Função 10.000 SAÚDE 

Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÃO  BÁSICA 
Meta Kitts Para o' EisirraCid 

o 
tub& floariceiro para'o Exe cio, 

Justificativa das Modificações: 

 LNICIAL 
 1.1nidiie de Medida 
 PORCENTAGEM 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MEDICA E SANITÁRIA 
Código da Unidade 02.06.01 

PROJETO: 1.021 MINIST.SACIDE EM.13892.4070001-17005 EQUIP.DEP.FED.CAPITÃO AUGUSTO 
Código da Função 10.000 SAÚDE 

Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÃO BÁSICA INICIAL 
, Meta Fisicppera o Exerciclo , Unidade de Medida, 0 VBCULOS 

4:4 .0 .RustO Financeiro parao Exerbicio „Rf . 
.• 

ustiricativa aas o cagoes: 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MEDICA ESANITÁRIA 
Código da Unidade 02.06.01 

PROJETO: 1.025 EMENDA PARLAMENTAR SES PRC 2019/09675 DEP.CELSO NASCIMENTO 
Código da Função 10.000 SAÚDE 

Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÃO BÁSICA NICIAL 
Meta;Fisice para oExercfcio _ _1,..  : .4

----
Unidade

0 PORCENTAGEM 
Custo- 0,,Inanceiro parao kercfcle , , % 

us' cativa das Modificações: 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MÉDICA ESAMTÁRIA 
Código da Unidade 02.06.01 

PROJETO: 1.029 EM.DEP.EDSON GIRIBONI N° 2022.177.37266 
Código da Função 10.000 SAÚDE 

Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÃO BÁSICA INICIAL 
Meta FISica Ora o Exercício : .-;. , Unidade 'de Medida 

0 VBCULOS 
.CustoFmancetro para oxeroIcIo ItS i OOO 
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ANEXO VI -PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024 Pau: 13 /47 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕEs VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMAGOVERNANIENTAL 
Projeto de Lei n° 1 de 30/04/2023 

Situação INICIAL 

--P-ri4iiiiii-ASSYSTiNCik WI-CA 'EbboNti5L4Gibk-
Exercicio: 2024 

Código do Progrania 0008 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA 
Código da Unidade 02.06.01 

PROJETO: 1.029 EM DEP .EDSON GIRIBONI N° 2022.177.37266 
Código da Função 10.000 SAUDE 

Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÃO BÁSICA INICIAL 
‘ "etWO-isic'a para o'Exertici6 .% ft, . Unidadtida Medida

0 VEICULOS 
sttfinandeir(para PExercicio k$ OIOGL 

Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MEDICA E SAMTARIA 
Código da Unidade 02.06.01 

PROJETO: 1.031 EM.PARL. N°81000312 -RELATOR GERAL EQ.MAT. PERMANENTE 
Código da Função 10.000 SAUDE 

Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÃO BÁSICA 
Wei Piiica para o Exercicia• 

o 

INICIAL 
thidadi de, Midida ' 
PORCENTAGEM 

ta,sfo Mange 
Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MEDICA E-s-Als-ir- a- RIA 
Código da Unidade 02.06.01 

PROJETO: 1.032 EM.PARL. N 37350012 DEP.FEDERAL NILTO TATTO- EQ.MAT.PERMANENTE 
Código da Função 10.000 SAUDE 

Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÃO BÁSICA INICIAL 
Meta Fisita para o Exarolcio , Unidade de ,M6dida 

0 PORCENTA GEM 
7Custo Finanoeiro parao Exerci ,00 

Justificativa das Modificações: 

Unidade Executors FMS - ASSISTÊNCIA MÉDICA ESANITARIA 
Código da Unidade 02.06.01 

PROJETO: 1.044 EM.PARL N° 37350012 DEP.FEDERAL NILTO TATTO- ECI.MAT.PERMANENTE 
Código da Função 10.000 SAUDE 

Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÃO BÁSICA NICIAL 
" FMeta isica-iiirtiPb-,Exerdicio ' ,r, , , , ? Unidade de MedTila- ', 

0 PORCENTAGEM 
lit sti FlnnceIro para o E anti' R , 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA 
Código da Unidade 02.06.01 

PROJETO: 1.050 EMENDA PARLAMENTAR DEPUTADO CAPITÃO AUGUSTO - EQUIPAMENTO 
Código da Função 10.000 SAUDE 

Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÃO BÁSICA 
Maid Fisicavara 6 exiircicio,- ' v‘ .  5 

,tilCIAL 
f A Unidade de Medida 

0 VBCULOS 
Custo FlOpncitropaya o Exerictq? RS 000 ' 

itil l'af.1 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Projeto de Lai n° 1 de 30/04/2023 

Situação INICIAL Exercício: 2024 
Programa ASSIS CIA M151CA E ODONTOL6GIC,A 

J 
Código do Programa 0008 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MEDICA ESANITÁRIA 
Código da Unidade 02.06.01 

PROJETO: 1.050 EMENDA PARLAMENTAR DEPUTADO CAPITÃO AUGUSTO -EQUIPAMENTO 
Código da Função 10.000 SAÚDE 

Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÃO BÁSICA INICIAL 
Meta Física para o EXOrciciP , Unidade 'de Medida  , i 

0 VEICULOS 
Ctisto Finahoeir$ pm Exercitio 0,00 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MEDICA E SAMARIA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2014,  MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BASICAEM SACIDE 
Código da Função 10.000 SAÚDE 

Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÃO BÁSICA ?1\11CIAL 
'Meta Física para o Exercício 'Unidade de Medida, 

100 PORCENTAGEM 

E. th CusiC nceiro gata ii ExiiiCrelii-W — 6.086.475,00 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MEDICA E SANFÁRIA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2016.  MANUTENÇÃO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM SACIDE 
Código da Função 10.000 SAÚDE 

Código da Sub-Função 10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL INICIAL 
Meta Física Para crExercício i

, , '" ,: ' "Unidade de Matilda 
100 PORCENTAGEM 

----, CUsto'Firvanceiro Para 6 Eker'clicio 174.539,00 ' 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2017.  SUBVENÇÃO A SANTA CASA DE MISERICORDIA 
Código da Função 10.000 SAÚDE 

Código da Sub-Função 10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL INICIAL 
`Meta FísICa para o.Ekarcício ' " 

-, 
Unidade diNiedida 

100 PORCENTAGEM 
' Custo Financeiro Para o Exeiticio 1/$ 2.838.005,0 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SAMARIA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 1019 MANUTENÇÃO DAASSISTENCIAFARMACEUTICA 
Código da Função 10.000 SAÚDE 

Código da Sub-Função 10.303 SUPORTE PROFILÁTICO ETERAPÊUTICO INICIAL 
' Meta Ffslca,para pEicerCícicr 

A

Unidade de Matilda 
100 PORCENTAGEM 

C o in ceirO pir73 Exercício R i21.083,06-7— -- ' , 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MÉDICA ESANTÁRIA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2.050 MANUTENÇÃO DOS sERvigos DO SAMÚ 
Código da Função 10.000 SAÚDE 

Código da Sub-Função 10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL INICIAL 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Proiato da Lei n° 1 de 30/04/2023 

Situação INICIAL 
Programa KSSISTINCIA 11.7 1CA E OpONTOLÓGICA 

Codigo do,Programa 0008 

Exercicio: 2024 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MEDICA E SANITÁRIA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2.050 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO SAMU 
Código da Função 10.000 SAUDE 

Código da Sub-Função 10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR EAMBULATORIAL INICIAL 
Meta Fisica para o Exercicio , . . ,. .__ . 

.,- Unidade de'Meifidd 
160 PORCENTAGEM 

—6-tiiftii Financeiro para xi GertIcio 383.041,00 ., • 
Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MÉDICA ESANITÁRIA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2053.  SUBVENÇÃO A APAE DE CHAVANTES - 
Código da Função 10.000 SAUDE 

Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÃO BÁSICA LNICIAL 
7 ç 

' MbtaTisica para, o Exercício „,.. , - -. , A.Ibidade de Medida " — 
100 PORCENTAGEM 

CLIO° Financeiro para o xermcio 11,7.523,00 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MEDICA E SANFTARIA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE 2060 . .  MANUTENÇÃO AO PROGRANIA MAIS MEDICOS ' 
Código da Função 10.000 SAUDE 

Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÃO BÁSICA INICIAL 
' Meta Mica parafoÉxerAcid  Unrdade de Medida,

-100 PORCENTAGEM 
.qusto Financeiro paraTirX4eic cr, R 37 6,00 

 
. ., ,..NITO 24 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANETARIA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2084.  PROGRAMA MELHORIAACESSO E QUALIDADE - PIVIAQ 
Código da Função 10.000 SAUDE 

Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÃO BÁSICA INICIAL 
• mdtarislea paia '6 Exercicib, - , , Unidade de Medida

100 PORCENTAGEM 
Custo financeiro para o Exercicic R$ 88.433 

A . x, x • • ...,. „ - , 
0

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MÉDICA ESANITARIA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2.112 PROGRAMA SAUDE NA ESCOLA 
Código da Função 10.000 SAUDE 

Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÃO BÁSICA INICIAL 
MeteFlinta,Para ii Exercicio ' '' Unidade de Medida 

100 PORCENTAGEM 
0, 4, Cust FInanceiro para,c44,Exerticio ,F 1 ma, 

A X 
e - 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MEDICA E SANITÁRIA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2.113 INCREMENTO TEIVIP. MAC EMENDA DEP. ETO MANSUR 
Código da Função 10.000 SAUDE 

Código da Sub-Função 10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR EAMBULATORIAL INICIAL 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Proleto de Lei n° 1 de 30/04/2023 

Situação INICIAL 

-----Firiiiiiia—ABI-57fIN-61A- 1 1C-.A E ODONTOLÕGIC,A 
Código do Prograina 000a 

Exercício: 2024 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MEDICA ESANETÁRIA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2.113 INCREMENTO TEMP. MAC EMENDA DEP.BETO MANSUR 
Código da Função 10.000 SAÚDE 

Código da Sub-Função 10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR EAMBULATORIAL INICIAL 
„ Meta Fisica para o Exercido Unidade de lyledid 

0 PORCENTAGEM 
w----" -vetisto Finance0 pari 6 Exercido R .. 0 0 . 

Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MEDICA ESANITÁRIA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2.114 EMENDAPARLAMENTAR DEPUTADARENATAABREU 
Código da Função 10.000 SAÚDE 

Código da Sub-Função 10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR EAMBULATORIAL INICIAL 
.0.1.0 ' 

Matifisica pira 9 Eicerdlcite' ' ' - 0 .  tiik ,.............-__.,.., ,.. ...... 0 ',' Vnidildircre Medida ii.... 
0 PORCENTAGEM

- 
.CtIsto F,Inenceiris para o Exercicio 0, „fl -'5a. IL int.. 

Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MEDICA ESANITARIA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2.115 EMENDA PARL. DEPUTADO ADALBERTO FREITAS 
Código da Função 10.000 SAÚDE 

Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÁO BÁSICA INICIAL 
---r7i 

, ata'F'isiga para 6 Exercício , lUnidade deMeAda„ . 
0 PORCENTA GEM 

'c isto finaneatrdpara o Exerdir6- 74 
Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MEDICA E SANITÁRIA 

Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2.116 EMENDAPARL. DE.P. JEFFERSON CAMPOS - SACIDE CUSTEIO . . . 
Código da Função 10.000 SAUDE 

Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÁO BÁSICA INICIAL 

'Mete Física para oE cicio. • — , Unidade deeMedida le
0 j PORCENTAGEM 

9,pitto,FInanceltpparab E)FerckIo .. 

Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MÉDICA ESANITÁRIA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2.117 INCR. TEMP MAC EM.PARL. DEP.FED. RENATA ABREU PORT. 1433 
Código da Funk) 10.000 SAÚDE 

Código da Sub-Função 10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR EAMBULATORIAL INICIAL 

Meta Fitica para o Exercício ' Unidade de Medida: ' 0. 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL. 
Proieto de Lei n° 1 de 30/04/2023 

y+.• 

Situação INICIAL Exercício: 2024 

AS-S-1-SWCIA—MEDICA E ODONTOLOGICA 
Código do Programa 0008 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2.117 INCR. TEMP MAC EM PARI DEP.FED. RENATA ABREU PORT. 1433 
Código da Função 10.000 SAÚDE 

Código da Sub-Função 10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR EAMBULATORIAL INICIAL 
' Meta tisica parap Exercício Unidade de Medida` ' p' 

0 PORCENTA GEM 
Custe FinanceircTi3arili_Exereicio R o 0õ 

Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MÉDICA ESANITARIA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2.121 INCR.TEMP.EM.PARL.DEP. FEDERAL VINICIUS CARVALHO PORT 1468 
Código da Função 10.000 SAÚDE 

Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÂO BÁSICA JINICIAL 
---"' Meta FierPa para ii Exeracio 

— . UniciadeAle Medida 
0 PORCENTA GEM 

Cutto Financeiro pario xercitio R I 00
Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MEDICA ESANITARLA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2.124 INC TEMP EIVIENDAPARLAM. DEP. MARCOS PEREIRA PORT 2940/2021 
Código da Função 10.000 SAÚDE 

Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÃO BÁSICA INICIAL 
Meta Fisica 'para o Exercício 

' .. Unidade de Medida 
0 PORCENTA GEM 

.Cukto Financeiro para ,o Exercicio tt$ 0O0 ,A,

Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MÉDICA ESANITAF9A 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2.128 EM.PARL.DEP.CAPITÃO AUGUSTO SANTA CASA DE CHAVANTES 
Código da Função 10.000 SAUDE 

Código da Sub-Função 10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
' Meta.tisica para'o Exercicio 

.NICIAL 
. „* Unidade de Medicia—'

0 PORCENTAGEM 
Custo Ftnanc.ro pare o Exel-ciclo Ç ,z r 

Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2.129 EM.PARL.N°36640002 DEP.FED.CAPITÁO AUGUSTO 
Código da Função 10.000 SAÚDE 

Código da Sub-Função 10.302 ASSISTINCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL INICIAL 
. , ,Mete Fielca para V EçePciclo. Unidade de Medida 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Projeto de Lei n° 1 de 30/04/2023 

Situação INICIAL Exercício: 2024 
Programa ASSISTINCIA mtprA EODONTOLifidICA 

Código do Programa 0008 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MEDICA E SANITÁRIA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2.133 EM PARLAMENTAR N° 81000312 ATENÇÃO PRIMARIA CUSTEIO 
Código da Função 10.000 SAÚDE 

Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÃO BÁSICA INICIAL 
Meta Física part: o Exercício ' ' Unidade de !AettiO,

0 PORCENTAGEM 
Cust6 tnanceiroparaoExercicIoRs 000 ' . 

Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2.137 EMENDA PARL. DEP. ABOU ANNI N° 2022.096.39604 SACIDE CUSTEIO 
Código da Função 10.000 SAÚDE 

Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÃO BÁSICA INICIAL 
fuleti*Isica para crEXercicio. '4 '' ' Unida'de„de Medida .... v....-7.4.-

0 PORCENTAGEM 

. - uSt Flilappe ira para o E ‘r 
, -2t. IL gpr.

* 

gip I t

Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MÉDICA ESANITÁRIA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2.138 EMENDAPARL. DEP. ABOU ANNI IV° 2022.096.39604 .SAÚDE CUSTEIO 
Código da Função 10.000 SAUDE 

Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÃO BÁSICA FNICIAL 

Mete Flsica para o Exercício 
, 

, - Unidade de,Meítidp 
0 PORCENTAGEM 

Ç j CustoFmanceIropaa Exercs *o R$ 000 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MEDICA ESANITARIA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2139 INCREMENTO TEMP. MAC EMENDADEP.SETO MMSUR 
Código da Função 10.000 SAÚDE 

Código da Sub-Função 10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR EAMBULATORIAL INICIAL 
Mete MI6 para o'Exercicio c,1 . 

4 Uhl-dada:de Medlite
0 PORCENTAGEM 

, 
at Cpst FInanc1r para o-Exertoiplo a 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MÉDICA ESANETÁRIA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2.140 DEMANDA PARL. ESTADUAL - CUSTEIO - DEPUTADA PATRICIA BEZERRA 
Código da Função 10.000 SAÚDE 

Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÃO BÁSICA -INICIAL 

Meta F ica pira Exer"claii ' Unidade de Medida
2'5'0 PORCENTAGEM 

-- Custo Financeito para o Exercioto 'R$,, 0-00 a. 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA 

Código da Unidade 02.06.01 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMAGOVERNAMENTAL 
Projeta de Lei n° 1 de 30/04/2023 

Situação INICIAL Exercício: 2024 
Programa ASSISTINCIAI ICA E ODOIITOL6GICA 

Código, do Programa 0008 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MÉDICA ESANITÁRIA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2.129 EM.PARL.N°36640002 DEP.FED.CAPITÃO AUGUSTO 
Código da Função 10.000 SAUDE 

Código da Sub-Função ASSISTÊNCIA HOSPITALAR EAMBULATORIAL INICIAL _10.302 

Meta Física parab Exercício Unidade'de`Metfide;  4, ''' 
0 PORCENTAGEM 

, u Financeiro para co EterZrcicr R$ 0,00 4 4" 
Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MÉDICA ESANITARIA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2130 EM.PARL. N°31600010 DEP FED. CELSO RUSSOMANNO SANTA CASA 
Código da Função 10.000 SAUDE 

Código da Sub-Função 10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL INICIAL 
wr eia'FIsicamarap xerciolo '' 

''. 
, .. Unidade diilledida '' * 

0 PORCENTAGEM 
j 0Ob' .1 5. Custofinanceiro ara o Exercici0R 

Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MÉDICA ESANITÁRIA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2.131 EM.PARL. N° 40350002 DEP. FED. LUIZ CARLOS MOTTA - CUSTEIO 
Código da Funks 10.000 SAUDE 

Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÃO BÁSICA INICIAL 
' Metefiska pere,,o-Exercido " Unidade de Medida 

la 

., 
0 1 PACIENTES 

- Cliete Fifrenbeiver-i3ert 6 ¡Weicio'R$ ThÓ ... ,, .... - et, 
Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITARIA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2.132 EM.PARL. N 40630001 DEP.FED. RODRIGO AGOSTINHO - CUSTEIO 
Código da Função 10.000 SAÚDE 

Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÃO BÁSICA INICIAL 
. ,. eta FisiCa:para o Exercício  Unidadexte Medida 

'---0 PORCENTAGEM 
C Inanserr era ss . ._ # i 6 

Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MÉDICA ESANITARLA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2.133 EM PARLAMENTAR N° 81000312 ATENÇÃO PRIMARIA CUSTEIO - 

Código da Função 10.000 SAUDE 
Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÃO BÁSICA INICIAL 

AVIeta Mica parac Exercfclo., Unidade de Medida 

0 PORCENTAGEM 
Custo Financeiroiparhb Exercicio A ....LA 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMAGOVERNAMENTAL 
Projeto de Lei n° 1 de 30/04/2023 

Situação INICIAL Exercício: 2024 

nittekt tibVirroL9GrA, 
Código do Programa 0008 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MEDICA E SANITÁRIA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2.141 DEMANDA PARL. ESTADUAL - CUSTEIO - CASA CIVIL 
Código da Função 10.000 SAC/DE 

Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÃO BÁSICA INICIAL 
Meta Nalco garb o Exercido - , 1:'UnIdada'cle,Metild 

0 PORCENTAGEM 

it., P Cdato Financeiro pare o.EXercici R gg ir 
,. 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2.142 DEMANDA PARL. ESTADUAL - CUSTEIO - DEP. RENATA ABREU, 
Código da Função 10.000 SAÚDE 

Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÃO BÁSICA IINICIAL 
'Meta' Fislcp,para o txercitio, ''  unidade de JMedida - 

0 PORCENTAGEM 
40 •  •  dato Firianceiro para io Exercick) , , 0 0 il Ot ,0 . -. ye Xi 

Unidade Executora FMS - ASSISTIÊNCIA MÉDICA E SANTTÁRIA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2.143 EMENDA PARLAMENTAR DEP. RENATAABREU - CUSTEIO 
Código da Função 10.000 SAUDE 

Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÃO BÁSICA INICIAL 
Fisicaliara o tkerCiiiitr " '  '' ,,„... ,. .S

o 
Unidade OP Altaaida 
PORCENTAGEM 

1' 
.. S° tutto7Fipanceirospers 6 8,kerdcio ,00 ir 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA 
Código da Unidade 02.06.01 

ATIVIDADE: 2.144 INCREMENTO TEMP. MAC - EMENDA DEP. RENATA ABREU 
Código da Função 10.000 SAÚDE 

Código da Sub-Função 10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR EAMBULATORIAL INICIAL 
e Física pare p Exertigio Uniciedade-Medida 41k, 

0 PORCENTAGEM 
,Pliilika 

Itiirrit—
CUsto Financeiro parip Elercroie 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA 
Código da Unidade 02.06.03 

ATIVIDADE: 2021.  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTENCIA ODONTOLOGICA 
Código da Função 10.000 SAÚDE 

Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÃO BÁSICA INICIAL 
; eta-Fisica para o Exercitio Unidade de ,Medida , 

100 PORCENTAGEM 
ir Custo Firiandelro para < cerctcto 1.026:290100 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA 
Código da Unidade 02.06.03 

ATIVIDADE: 2.086 PROGRAMA SORRIA SAO PAULO 
Código da Funky 10.000 SAÚDE 

Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÃO BÁSICA 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Proieto de Lei n° 1 de 3010412023 

Situação INICIAL 
ama AsasTciA -rvitucA E 000sfroC6GicA 

Código do Programa 0008 

Exercício: 2024 

Unidade Executora FMS - ASSISTÊNCIA, ODONTOLóGICA 
Código da Unidade 02.06.03 

ATIVIDADE: 2086.  PROGRAMA SORRIA SAO PAULO 
Código da Função 10.000 SAÚDE 

Código da Sub-Função 10.301 ATENÇÃO BÁSICA INICIAL 
'Meta Fisica para d'Exerc(Clo '' g , , • , ..Unidadegde.MedIda .. , 

100 PORCENTAGEM 
Custo FinanceiFo pari b Exeroiciii, w 62.362,000 it •

11.365.700,00 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMAGOVERNAMENTAL 
Projeto de Lei n° 1 de 30/04i2023 

Situação INICIAL 
Programs VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Exercício: 2024 
14.m 

Código dO Programs 0009 

Unidade Executora FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Código da Unidade 02.06.04 

ATIVIDADE: 2022.  MANUTENÇÃO DAVIGILANCIA SANITAR'IA 
Código da Função 10.000 SAUDE 

Código da Sub-Função 10.304 VIGILÂNCIA SANITARIA INICIAL , 
Meta Flake para o Exercicio . , ,.. Unidade de Medida , , t 

100 

3i4 20
PORCENTAGEM 

C ato'Fi. andeiro,parad-E  rcici 

Unidade Executora FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Código da Unidade 02.06.04 

ATIVIDADE: 2023.  MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA 
Código da Função 10.000 SAÚDE 

Código da Sub-Função 10.305 VIGLÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA INICIAL 
Meta Pisicepara.n Exercício ' Unidade di -Medida - -'3-

100 PORCIENTA GEM 
Aausto Finenceiro pare 0 Exer0101 .11 !! ..._._ ..._L.___,

Unidade Executora FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Código da Unidade 02.06.04 

ATIVIDADE: 2.105 PROGRAMA COM BATE AO COVID-19 
Código da Função 10.000 SAÚDE 

Código da Sub-Função 10.305 VIGLÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA INICIAL 

. , Fisina' Para o cio Exercl ' -4----- ,., 
"Unirdade de Medida° . 

100 PORCERTAGEM 

. . uato"*Finapcsity Para a EXeininit• 4iffSe,to

Unidade Executora FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Código da Unidade 02.06.04 

ATIVIDADE: 2.118 CORONAVIRUS (COVID-19) EMENDAPARLDEP. CAPITÃO AUGUSTO 
Código da Função 10.000 SAUDE 

Código da Sub-Função 10.305 V IGILANCIA EPIDEMIOLOGICA INICIAL 
" Meta Física para ó EXernicio 

' 
'Unidade de Medida,

0 PORCENTAGEM'
Çusto Financeiro par; et Eietti o ,00 , 

Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora FMS - VIGILANCIA EM SAÚDE 
Código da Unidade 02.06.04 

ATIVIDADE: 2.119 MANUTENÇÃO DA CENTRAL. DA COVID 
Código da Função 10.000 SAUDE 

19 

Cddlgo da Sub-Fungeo 10.305 VIGLANCIA EPIDEMIOLÓGICA INICIAL 

tt. Meta Física Para o EXercicio , . e . ,UtlitiadilaMbdide ',- .100 ''' lletrai 
O PORCENTAGEM 

'1.. Rtf- '' CUStO Finandeir EXerticio 0,00
a. .41 

Justificativa das Modificações: 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Prolet° de Lei n° 1 de 30/04/2023 

e 

Situação INICIAL 
Programa VídiaNCIA E.-K4 SA 05E--  - 

Exercício: 2024 

Código do Programa 0009 

Unidade Executora FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Código da Unidade 02.06.04 

ATIVIDADE: 2.120 APOIO FINANCEIRO COMBATE COVIL) 19 LEI 173/2020 INCISO I 
Código da Função 10.000 SAUDE 

Código da Sub-Função 10.305 VIGLANCIA EPIDEMIOLÓGICA INICLAL 
, "Meta-Fie* Ore 0 Exercício ' .,-,.., Unlade de Medida V) 

0 PORCENTAGEM 
CustoFinin rcCpirip Ex r i 0' R$ , . 

I. icfifieu.ito , .4.2e. 1111.....lig:  ". 
, ,--. 

1.135.086,00 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Projeto de Lei n° 1 de 30/04/2023 

Situação INICIAL 
— Prmograma &ERA EEPEôLAiS  A

Exercício: 2024 

Código de Progratna 0000 

Unidade Executora FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Código da Unidade 02.03.01 

OP ESPECIAL: 0.001 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP 
Código da Função 28.000 ENCARGOS SOCIAIS 

Código da Sub-Função 28.846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS INICIAL 
, Meta fisica para o Exercício ' -- - Unidade de Medida ' 

1 PORCENTAGEM 

.. Ctisto 181.7 0 4. 2

Unidade Executora FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Código da Unidade 02.03.01 

OP ESPECIAL . 0.002 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATADA RESGATADA 
Código da Função 28.000 ENCARGOS SOCIAIS 

Código da Sub-Função 28.843 SERVIÇO DA DfVIDA INTERNA 1‘IICIAL 
Meta Física pars o Exitcidio Unidade de, Medidaa e. 

25
,._., 

1 PORCENTAGEM 
'0, Custottinaricenik mite o`Exerctclo R$ 7" -`  989.055,00 

Unidade Executora FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Código da Unidade 02.03.01 

OP ESPECIAL 0.999 RESERVA DE CONTINGENCIA 
Código da Função 99.000 RESERVA DE CONTINGNCIA 

Código da Sub-Função 99.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA INICIAL 
Meta Fisica para 6 Exercici ' 7Üniddeae Metii 4 iit 

1 
._, 

PORCENTAGEM 
.. ir . Custo:Finenoilott para oExercicío R$

- -....r.,...kl..,......e.a766.--.. 
t587.615OO 4, 

IT dtT,AE; DeOROGRAAA7P-

• 
ActAgwo 2.158.467,00 
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ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Projeto de Lei n° 1 de 30/04/2023 

Situação INICIAL _ 
Programa PROCESSO LEGISLATIVO 

Código do Programs 0001 

Exercício: 2024 

Unidade Executora SECRETARIA DA CAMARA MUNICPAL 
Código da Unidade 01.01.01 

PROJETO: 1.001 AMPLIAÇÃO E REFORMA PREDIO DA CAMARA MUNICIPAL 
Código da Função 01.000 LEGISLATIVA 

Código da Sub-Função 01.031 AÇÃO LEGISLATIVA INICIAL 
firtá Física para o,ExPrOplo ' " Unidade tie Medida" 

40 METRO QUADRADO 
f4; rtnanceir-aiiirt o,E*erciclit R.$ 71.0 . ., . ,F ,a,... 

—1 

Unidade Executora SECRETARIA DA CAMARA MUNICIPAL 
Código da Unidade 01.01.01 

ATIVIDADE: 2001.  MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL 
Código da Função 01.000 LEGISLATIVA 

Código da Sub-Função 01.031 AÇÃO LEGISLATIVA INICIAL 
Meta Pireica pira e Eiiicititi i lk.."7'.' " , '' ''' '6 nidade de Medida — 

40 SESSÕES 
' t'ustoFina opaaoExrocjoR$ 2421460,00 77 

r976 -17..A0J ),PfTOGRAMA RARAO,VM crtl 2.392.350,00 

e 
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ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO .2024

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Projeto de Lei n° 1 de 30/04/2023 

Situação INICIAL Exercício: 2024 

Programa SUPERVISA0 E CObRDENA-ÇA-0 SUPERkYR - 
Código do Programa 0002 

Unidade Executora GABINETE DO PREFEITO E DITENDENCLAS 
Código da Unidade 02.01.01 

ATIVIDADE: 2002.  MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 
Código da Função 04.000 ADMINISTRAÇÃO 

Código da Sub-Função 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL INICIAL 
, Meta 'Física Pere o Exercício ' ' A,

I V, 
' '''' 4.1iiidade de Medida 

100 PORCENTAGEM 
wo 'Custo Fininceiro para o Exercicio R 1.245.371,00 ,. , ; , 

4. 

Unidade Executora GABINETE DO PREFEITO EDEPENDENCIAS 
Código da Unidade 02.01.01 

ATIVIDADE: 2003.  PRÓ-EMPREGO-PROGR INCENT INSTALAÇÃO P.M.E 
Código da Função 11.000 TRABALHO 

Código da Sub-Função 11.334 FOMENTO AO TRABALHO INICIAL 
' 7-Meta Fisica parao Exie-rciclo LIfildade "de Medida

100 PORCENTAGEM 

11 usto Financeiro parteExer000, R$, I.164„(0 .14741 ell. wIL 

Unidade Executora GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 
Código da Unidade 02.01.01 

ATIVIDADE: 2058.  INSTALAÇÃO CARTÕRIO DA 82a
Código da Função 04.000 ADMINISTRAÇÃO 

313a ELEITORAL 

Código da Sub-Função 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL tNICIAL 
Meta-Fitica para o,Exercicio  ' nidade de Medida,,,....,.. 

1 
J 

UNIDADE 
Cept9 Fittanceito para o Exerck R 15,127 00 ... 

Unidade Executora GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 
Código da Unidade 02.01.01 

ATIVIDADE: 2072.  LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FORUM DA COMARCA 
Código da Função 04.000 ADMINISTRAÇÃO 

Código da Sub-Função 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL pNICIAL 

Maid Fisipa para o Exercido .-... Unidade de Medida. - , 
1 UNIDADE 

tusks, ffilinceiro Pais o Exercicio R$ ,8 00 t 

Unidade Executora FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
Código da Unidade 02.01.02 

ATIVIDADE: 2004.  MANUTENÇÃO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
Código da Função 08.000 ASSISTENCIA SOCIAL 

Código da Sub-Função 08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA INICIAL 

Meta fisica ;Arab gxerciciii- 4- • ` '  Unidade de Medida 
100 PORCENTAGEM 

PI %IF...b.  rdaRso Financeiro pars o Exeretels: .12.8 50.035,00 .„ , 
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UNIDADES EXECUTORAS E AçÕEs VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Projeto de Lei n° 1 de 30/04/2023 

Situação INICIAL 

Programa Al5WISTRAÇÃO—iitERNA 

Exercício: 2024 

qi6digollo Prograra 0003 

Unidade Executora ADMINISTRAÇÃO 

Código da Unidade 02.02.01 

ATIVIDADE: 2.005 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
Código da Função 04.000 ADMINISTRAÇÃO 

Código da Sub-Função 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL INICIAL 

',..' Meta Física para  , Unidade lie Medida 
A . 

A 

. 61 

100 PO RCENTA GEM 

I— ato loanceiro paia 6 Eiercio R 116551'78,00 
._ 
it 

e 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Projeto da Lai n° 1 de 30104/2023 

Situação INICIAL 

sociAUGTAAL 
Exercício: 2024 

Código do Programa 0006 

Unidade Executora FMAS - SERVIÇOS SOCIAIS GERAIS 
Código da Unidade 02.05.01 

PROJETO: 1.030 CONVÊNIO MINISYERIO DA CIDADANIA CONV. 55901355720202001 
Código da Função 08.000 ASSISTENCIA SOCIAL 

Código da Sub-Função 08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA INICIAL 
Meta f fsidalfarp o EXOrcidfo .,, 

— 
Unfdadfdó.MedIda' 

0 VBCULOS 
7"7"4""7"r"- 7,77-•TtiTtó finaóceire„,para 0 Exeyeicio, A MR ewe, 

Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora FMAS - SERVIÇOS SOCIAIS GERAIS 
Código da Unidade 02.05.01 

PROJETO: 1.033 CONVÊNIO MINISTÉRIO DA CIDADANIA - AQ. DE VEICULO 
Código da Função 08.000 ASSISTENCIA SOCIAL 

Código da Sub-Função 08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA INICIAL 

-7- 'Meta Fisica'pgra 0 Exerckid_  -nidade de Medida ' . , .i 
0 VBCULOS 

custo Financeiro para 9 .b , 
Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora FMAS - SERVIÇOS SOCIAIS GERAIS 

Código da Unidade 02.05.01 

ATIVIDADE: 2008.  MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Código da Função 08.000 ASSISTENCIA SOCIAL 

Código da Sub-Função 08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA INICIAL 

,.. ,Meta Oisica para o Exercicio , . * . • Unidade de Medida **‘. 

100 PORCENTAGEM 

lc 1 1 411 'C tit.43 Finand0iroj ro C Ik$ ''1112 - 

Unidade Executora FMAS - SERVIÇOS SOCIAIS GERAIS 

Código da Unidade 02.05.01 

ATIVIDADE: 2009.  PROGRAMAEMERGENCIAL FORTALECENDO A CIDADANIA - 

Código da Função 08.000 ASSISTENCIA SOCIAL 

Código da Sub-Função 08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA INICIAL 

;Meta Fisica para 0 Exetc1c10 nidade de*. Media( _  , - 
100 PORCENTA GEM 

CiiFÏi pera 0 c.rçicio R$ 158.249,00 .v.
* 

Unidade Executora FMAS - SERVIÇOS SOCIAIS GERAIS 

Código da Unidade 02.05.01 

ATIVIDADE: 2064.  PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA 
Código da Função 08.000 ASSISTENCIA SOCIAL 

. 

Código da Sub-Função 08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA INICIAL 

*Meta'Ffs,ic(iiira 9 eiercioo ' : ...._ 4 Unidade deIMediiii:t":1,ima
— 

.r. 
100 PORCENTAGEM 

custo F1natti00iro pars o Exeracto.  21527,00'
...1 

Unidade Executora FMAS - SERVIÇOS SOCIAIS GERAIS 

Código da Unidade 02.05.01 

ATIVIDADE: 2.065 PROGRAMA PROTEÇÃO BÁSICA ESPECIAL 



UNIDADES EX 
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ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO -2024

CUTORAS E AÇÕES  VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Projeto de Lei n° 1 de 30/04/2023 

Situ 
Frog 

Código do Pro 

gão INICIAL 

anti ASSISTINCIA SOCIAL GERAL 

Exercício: 2024 

ama 0006 

Unidade Execut ra FMAS - SERVIÇOS SOCIAIS GERAIS 

Código da Unid de 02.05.01 

• ATIVIDADE: 
Código da F 

. . 2065.  PROGRAMA PROTEÇÃO BASICA 
nção 08.000 ASSISTENCIA SOCIAL 

ESPECIAL 

Código da Sub-F nção 08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITARIA INICIAL 

, eta 'Fisica para o Exercicio'., , : '
, , ... . . , 

Unidadeda.Madida 
100 PORCENTAGEM 

..11rj v  Mir ióiianceiro para oxercI U 82.034,00 

Unidade Executora FMAS - SERVIÇOS SOCIAIS GERAIS 
Código da Unidade 02.05.01 

ATIVIDADE: 2067.  PROGRAMA INDICE GESTÃO DESCENTRALIZADAIGD SUAS 
Código da Função 08.000 ASSISTENCIA SOCIAL 

Código da Sub-Função 08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA INICIAL 

.. Meta Fisica pare O Exercido .- ."' -14‘ Unidade p3,  Medida
100 PORCENTAGEM 

,<Cusoinaricairo para oExeretc 0. f r 77 11 '' 

Unidade Executora FMAS - SERVIÇOS SOCIAIS GERAIS 
Código da Unidade 02.05.01 

ATIVIDADE: 2078.  FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
Código da Função 08.000 ASSISTENCIA SOCIAL 

Código da Sub-Função 08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA jNICIAL 
Meta Fisica park° ExeiCicio  ----` - '' ' - '' '' nitca-de:ddilieiTida '-

100 PORCENTAGEM 

Custo Financewopara o Exerc1cioR$ 08868,0ô

Unidade Executora FMAS - SERVIÇOS SOCIAIS GERAIS 
Código da Unidade 02.05.01 

ATIVIDADE: 2.122 P.S.B. PARA AÇÕES DE COMBATE AO COVID 19 
Código da Função 08.000 ASSISTENCIA SOCIAL 

Código da Sub-Função 08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA IvICIAL 

e a Fisica Para o ,Exercido " ' Unidade de Medida, , 
0 PORCENTAGEM 

no par R 41 Ct,i 
, 

- 

Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora FMAS - SERVIÇOS SOCIAIS GERAIS 

Código da Unidade 02.05.01 

ATIVIDADE: 2.123 COMBATE AO COVID 19 AP. FIN. LEI 173/2020 INCISO I 
Código da Função 08.000 ASSISTENCIA SOCIAL 

Código da Sub-Função 08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA INICIAL 
111/104 eisica parap Gercicit? 

aot 

---
Unidade de Moidide ' 

O pok6, -i'X'6Em 
Financeiropara o )cercil ip,!, .0,00 gt, 

Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora FMAS - SERVIÇOS SOCIAIS GERAIS 

Código da Unidade 02.05.01 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Projeto de Lei n° 1 de 30/04/2023 

Situação INICIAL 
Progriela -.0CIAL,GERAL —

CtidigO do`Programa 0006. 

Exercício: 2024 

Unidade Executora FMAS - SERVIÇOS SOCIAIS GERAIS 
Código da Unidade 02.05.01 

ATIVIDADE: 2.126 PROGRAMA BENEFICIO EVENTUAL 
Código da Função 08.000 ASSISTENCIA SOCIAL 

Código da Sub-Função 08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA INICIAL 
Meta Fislcappr ',.,b Eicel'Oído- ' Unidade de Medide` 

'CENTAGEM 0 POR 
Custo FinanCeWopara O Exercido ,R$ 0 .. A .. NI! IQ 

Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora FMAS - SERVIÇOS SOCIAIS GERAIS 
Código da Unidade 02.05.01 

ATIVIDADE: 2.127 CONV. MINISTERIO DA CIDADANIA N° 2021/202125170006 
Código da Função 08.000 ASSISTENCIA SOCIAL 

Código da Sub-Função 08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA INICIAL 
'Meta*Isic.O Ora o Exer-Ordio , ' -771--- .0 . Unidade tie Medida

0 PORCENTAGEM 

Custo Financeiro para o do R ,...._ , 
Justificativa das Modificações: 

Unidade Executora FMAS - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 
Código da Unidade 02.05.04 

ATIVIDADE: 2010.  SUBVENÇÃO SOCIAL AssociAgÃo DOS IDOSOS 
Código da Função 08.000 ASSISTENCIA SOCIAL 

&fig° da Sub-Função 08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO INICIAL 

.... ' Meta Fisica para 9 Exercido ' Unidade de Medida 
100 

,C to I ew ra o * io R 

PORCENTAGEM 

LOA 

Unidade Executora FMAS - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO DOSO 

Código da Unidade 02.05.04 

ATIVIDADE: 2075.  ASSISTENCIA AO IDOSO 
Código da Função 08.000 ASSISTENCIA SOCIAL 

Código da Sub-Função 08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO INICIAL 
' Mete Fisice para'o'EXpOciclo  ..' e . Unidade de ivilliiii "  "" 

100 PORCENTA GEM 

Custo Financetio para o Execíco R$ . 28.485;* . ON 

Unidade Executora FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Código da Unidade 02.05.05 
ATIVIDADE: 2.135 MANUTENÇAO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIENCIA 
Código da Função 08.000 ASSISTENCIA SOCIAL 

Código da Sub-Função 08.242 ASSISTÊNCIA DO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA INCLUSÃO 

Mali Física para o Exercido ' 
. , 

4 thildade-deMedida ,.......—.1g.L...._ 4, 
100 PORCENTAGEM 

,,,,clistqPirlapoefro para o Erc1co R 



Prefeitura Municipal de Chavantes Gennag® 
GA101102 

ANEXO Vi- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - 2024 Pag: 10 /47 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
Proieto de Lei n° 1 de 30/04/2023 

Situação INICIAL 

Programa ASSISWCIA b-ÓCIAL GETRATI, 

Exercício: 2024 

Código do Progratta '0006 

TOTA(.1150,PR—C-ATAAR 

e 

A°o ftZtam,, 1.645.300,00 


